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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 334, DE 2021

Aprova o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do
Cazaquistão sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em Astana, em 20
de junho de 2018.
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Aprova o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Cazaquistão sobre 
Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria 
Penal, assinado em Astana, em 20 de 
junho de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Cazaquistão 
sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em 
Astana, em 20 de junho de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de fevereiro de 2025. 
 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 40/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, lS de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 

Senado Federal , o Projeto de Decreto Legislativo nº 334, de 2021 (Mensagem nº 

444, de 2019, do Poder Executivo), que "Aprova o texto do Tratado entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Cazaquistão sobre Auxílio Jurídico 

Mútuo em Matéria Penal, assinado em Astana, em 20 de junho de 2018". 

Atenciosamente , 

24.579 (AG0/16) 
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MENSAGEM Nº 444 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Cazaquistão sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em Astana, em 20 de 
junho de 2018. 

Brasília,20 de sem:tembro de 2019. 
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EMI n2 00031/2019 MRE MJSP 

lªlr\UIOlN~IA M ~j~Q§I.IGA 
ea%a C:iVil 
SeQretaria Exeeutlvl! 
Diretoria Legislativa 

Brasília, 5 de Abril de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submete-se à alta consideração de Vossa Excelência o presente Projeto de Mensagem 
que encaminha ao Congresso Nacional o texto do Tratado de Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria 
Penal entre a República Federativa do Brasil e a República do Cazaquistão, assinado em Astana, em 
20 de junho de 2018, pelo então Ministro de Estado da Justiça, Torquato Lorena Jardim, e pelo 
Procurador-Geral da República do Cazaquistão, Kairat Kozhamzharov. 

2. A crescente inserção internacional do País e o considerável fluxo de pessoas e de bens 
pelas fronteiras nacionais têm demandado do Governo brasileiro a adoção de esforços para a 
configuração de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional, com o objetivo de 
tornar mais efetiva a aplicação da lei brasileira e de outros países no que respeita à investigação, à 
instrução de ações penais, ao acesso à justiça e ao cumprimento de decisões judiciais, bem como de 
promover o combate à criminalidade organizada internacional, incluindo a corrupção, a lavagem de 
dinheiro, o tráfico de pessoas, o tráfico ilícito de armas de fogo, munição e explosivos, o terrorismo 
e o financiamento do terrorismo. 

3. Extenso e pormenorizado, o Tratado visa a instituir mecanismo moderno de cooperação 
que trará agilidade no intercâmbio de informações e na adoção de providências por parte das 
autoridades judiciárias de Brasil e Cazaquistão, sendo semelhante a outros instrumentos sobre 
auxílio jurídico mútuo em matéria penal assinados e ratificados pelo Brasil no plano internacional. 

4. O Tratado compõe-se de 30 artigos e prevê diversas formas de auxílio, como a entrega 
de comunicação de atos processuais; a tomada de depoimento ou declaração de pessoas; a 
transferência de pessoas sob custódia para os fins deste Tratado; a execução de pedidos de busca e 
apreensão; o fornecimento de documentos, registros e outros elementos de prova; a perícia de 
pessoas, objetos e locais; a obtenção e fornecimento de avaliações de peritos; a localização ou 
identificação de pessoas; a identificação, rastreamento, medidas assecuratórias inclusive restrição, 
sequestro, apreensão e perdimento dos produtos e instrumentos do crime e cooperação em 
procedimentos correlatos; a repatriação de ativos e a divisão de ativos. 

5. Os artigos 2 e 3 dispõem sobre as Autoridades Centrais e os casos de recusa motivada 
para a tramitação de pedidos. 

6. O artigo 5 dispõe sobre a confidencialidade dos pedidos de auxílio. 

7. Os artigos 6 a 21 definem as várias modalidades de cooperação jurídica e estabelecem 
os procedimentos relativos à recuperação e divisão de ativos. 
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8. Os artigos 22 a 27 disciplinam a tramitação dos pedidos de cooperação e estabelecem 
requisitos relativos à sua forma, ao idioma em que serão apresentados, aos procedimentos para sua 
execução e os custos envolvidos. 

9. A entrada em vigor do Tratado é tema do artigo 30, segundo o qual ocorrerá após trinta 
dias da data do recebimento, por meio dos canais diplomáticos, da última notificação por escrito 
declarando que os procedimentos internos necessários a tal fim foram concluídos. A possibilidade 
de denúncia e de emendas é disciplinada no mesmo artigo, o qual também estatui que as últimas 
entrarão em vigor pelo mesmo procedimento previsto para a entrada em vigor do Tratado. 

10. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição da República, submete-se a Vossa Excelência o presente projeto de Mensagem, 
acompanhado de versão em português do Tratado. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DO CAZAQUISTÃO 
SOBRE AUXÍLIO JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República do Cazaquistão 
(doravante denominados "Partes"), 

considerando o compromisso das Partes em cooperar com base na Convenção dac; 
Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psiwtróricas de 20 de 
dezembro de 1998; a Convenção das Nações Unidas contra o Crime OrganizadoTransnacional de 
15 de novembro de 2000, e os seus Protocolos; a Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção de 31 de outubro de 2003 e outros tratados internacionais nos quai~ ;is PétrtP.s sejam 
parte; 

desejando aprimorar a eficácia na investigação e persecução, assim c;:;mo no 
combate ao crime; 

reconhecendo principalmente a importância de combater as atividade~ criminosas 
graves incluindo a corrupção, lavagem de dinheiro e o tráfico ilícito de pessoas, drogas, armas, 
munição,' explosivos, terrorismo e o financiamento do·terrorismo; 

reconhecendo ainda ::i importância da recuperação de ativos como um 
instrumento eficiente no combate ao crime; 

tendo a devida consideração pelos direit.os humanos e pelo Estado de Direito; 
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cientes das garantias legais que proporcionam a uma pessoa acusada o direito a 
julgamento justo, incluindo o direito a julgamento por um tribunal imparcial estabelecido de 
acordo com a lei; 

penal; 
desejando celebrar um Tratado relativo ao auxílio jurídico mútuo em matéria 

acordam o seguinte: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1 
Alcance do auxílio 

1. As Partes prestarão auxílio jurídico mútuo de acordo com as disposições deste 
Tratado para os propósitos dos processos relativos a matéria penal, inclusive qualquer medida 
tomada em relação à investigação ou persecução de delitos penais, e medidas assecuratórias 
referentes a produtos ou instrumentos do crime, tais como a restrição, o sequestro ou a 
apreensão e também a disposição e devolução de ativos. 

2. O auxílio incluirá: 

a) entrega de comunicação de atos processuais; 

b) tomada de depoimento ou declaração de pessoas; 

e) transferência de pessoas sob custódia para os fins deste Tratado; 

d) execução de pedidos de busca e apreensão; 

e) fornecimento de documentos, registros e outros elementos de prova; 

f) perícia de pessoas, objetos e locais; 

g) obtenção e fürnecimento de avaliações de peritos; 

h) localização ou identificação de pessoas; 

i) identificação, rastreamento, medidas assecuratórias inclusive restrição, 
sequestro, apreensão e perdimento dos produtos e instrumentos do crime e 
cooperação em procedimentos correlatos; 

j) repatriação de ativos; 

k) divisão de ativos; 

1 1 
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1) outras formas de auxílio acordadas entre as Autoridades Centrais. 

3. O auxílio será prestado independentemente de a conduta que motivou a 
solicitação ser punível nos termos da legislação de ambas as Partes. 

4. No caso em que uma solicitação seja feita para busca e apreensão de prova, 
restrição ou apreensão dos produtos ou instrumentos do crime, a Parte Requerida pode, de 
forma discricionária, prestar auxílio de acordo com a sua legislação nacional. 

5. Para os efeitos deste Tratado, as autoridades competentes encarregadas de 
solicitar o auxílio jurídico mútuo são aquelas que têm poder para agir em procedimentos 
administrativos ou judiciais relativos ao delito, como definido na legislação da Parte Requerente. 

1. 

Artigo 2 
Autoridades Centrais 

As Autoridades Centrais indicadas por ambas as Partes são: 

pela República do Cazaquistão, o Escritório do Procurador Geral; 

pela República Federativa do Brasil, o Ministério da Justiça. 

2. As solicitações e as respostas encaminhadas com base neste Tratado serão 
transmitidas diretamente por meio das Autoridades Centrais. 

3. As Partes podem, a qualquer momento, designar qualquer outra autoridade como 
Autoridade Central para os propósitos deste Tratado. A notificação de tal designação será feita 
através de canais diplomáticos. 

4. 
Tratado. 

1. 

As Autoridades Centrais se comunicarão diretamente para os fins do presente 

Artigo 3 
Recusa do auxílio 

A Autoridade Central da Parte Requerida pode recusar o auxílio se: 

a) o cumprimento da solicitação ofender a soberania, a ordem pública ou outros 
interesses essenciais da Parte Requerida; 

b) o delito for considerado como de natureza política nos termos da legislação da 
Parte Requerida; 

e) existam motivos para acreditar que a solicitação tenha sido feita no intuito de 
processar uma pessoa em razão de sua origem, condição social, ocupacional e 
patrimonial, raça, sexo, religião, opinião, idioma, nacionalidade ou origem 
étnica; 
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------------------------------------------..,.\ 
d) a solicitação tenha sido emitida por um tribunal extraordinário ou ad hoc; 

e) a solicitação se refere a uma pessoa que já tenha sido processada na Parte 
Requerida pelo mesmo delito mencionado no pedido de auxílio; 

f) a solicitação se refere a um delito considerado pela Parte Requerida como 
delito militar, que não constitua delito sob a legislação penal comum. 

2. A Parte Requerida poderá adiar a execução do pedido se a sua execução puder 
impedir o processo penal em curso ou ameaçar a segurança de qualquer pessoa em seu 
território. 

3. Antes de recusar o auxílio ou adiar seu cumprimento em virtude deste Artigo, a 
Parte Requerida poderá reconsiderar a possibilidade de prestar o auxílio jurídico sob certas 
condições. Para este fim, as Autoridades Centrais realizarão consultas entre si e no caso de 
consentimento pela Parte Requerente, esta receberá auxílio jurídico sob as condições acordadas 
pelas Partes. 
4. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida recuse o auxílio ou adie seu 
cumprimento, informará à Autoridade Central da Parte Requerente das razões de tal recusa ou 
adiamento. 

Artigo 4 
Medidas assecuratórias 

Mediante solicitação pela Parte Requerente, a autoridade competente da Parte 
Requerida executará as medidas assecuratórias para preservar a situação existente a fim de 
proteger interesses jurídicos ameaçados ou preservar a prova. 

Artigo 5 
Confidencialidade e limitações no uso 

1. A Parte Requerida deverá, mediante solicitação, manter sigilo sobre o 
recebimento do pedido, seu conteúdo, os documentos anexados e quaisquer outros 
documentos e materiais obtidos durante o seu cumprimento. Se o pedido não puder ser 
executado sem quebra de sigilo, a Parte Requerida consultará a Parte Requerente se ainda 
persiste interesse na execução do pedido. 

2. A Parte Requerente solicitará autorização prévia da Parte Requerida para utilizar 
ou divulgar a informação ou prova obtida por meio do auxílio para outras finalidades que não 
sejam aquelas declaradas na solicitação. 

3. A informação ou prova obtida por meio de auxílio e que tenha sido divulgada em 
audiências públicas, judiciais ou administrativas podem ser usadas posteriormente para 
qualquer propósito. A Parte Requerida poderá estipular que as informações e provas sejam 
usadas de maneira diversa. 

/ 
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i. 

4. Os dispositivos deste artigo não constituirão impedimento ao uso ou à divulgação 
da informação no âmbito de procedimentos criminais nos casos em que a legislação da Parte 
Requerente estabeleça obrigação nesse sentido. A Parte Requerente notificará antecipadamente 
a Parte Requerida sobre qualquer divulgação dessa natureza. 

CAPÍTULO li 
SOLICITAÇÕES DE AUXÍLIO 

Artigo 6 
Entrega de comunicação de atos processuais 

1. A Parte Requerida se empenhará ao máximo para efetivar a entrega de 
comunicação de atos processuais transmitidos pela Parte Requerente de acordo com este 
Tratado. As disposições deste parágrafo se aplicam também a qualquer intimação ou outro 
procedimento que requeira a presença de pessoa perante a autoridade competente ou juízo no 
território da Parte Requerente. 

2. A Autoridade Central da Parte Requerente transmitirá pedidos de comunicação de 
atos processuais, que requeiram o comparecimento de pessoa perante a autoridade da Parte 
Requerente, no prazo de, no mínimo, 90 (noventa) dias antes da data agendada para 
comparecimento. 

3. A Parte Requerida deverá enviar comprovante da comunicação, sempre que 
possível, na forma especificada na solicitação, na medida em que permitida pela lei aplicável. 

Artigo 7 
Tomada de depoimento e produção de prova na Parte Requerida 

1. Na medida permitida pela lei da Parte Requerida, uma pessoa de quem a prova é 
solicitada no território da Parte Requerida pode ser compelida a comparecer para depor ou 
apresentar documentos, registros ou outro tipo de prova, mediante citação, ou qualquer outro 
meio permitido pela legislação da Parte Requerida. 

2. Mediante solicitação, a Autoridade Central da Parte Requerida fornecerá 
antecipadamente informação sobre a data e o local onde a prova será obtida, de acordo com o 
disposto neste artigo. 

3. A Parte Requerida poderá permitir, de acordo com a sua legislação, a presença de 
pessoas indicadas pela Parte Requerente, da maneira especificada na solicitação, durante o seu 
cumprimento e poderá, de acordo com a sua legislação, permitir que apresentem perguntas. 
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Artigo 8 
Depoimento na Parte Requerente 

1. A Parte Requerente poderá solicitar o comparecimento de pessoa em seu 
território com o intuito de prestar depoimento, ou auxiliar em qualquer procedimento. 

2. A pessoa que deixar de atender a uma intimação de comparecimento, não estará 
sujeita a punição ou medida restritiva, mesmo que a intimação contenha um aviso de sanção, 
exceto se posteriormente entrar voluntariamente no território da Parte Requerente e for 
devidamente intimada. 

3. A Parte Requerida deverá perguntar à pessoa se concorda em comparecer 
voluntariamente no território da Parte Requerente e informar imediatamente a resposta à Parte 
Requerente. 

Artigo 9 
Transferência temporária de pessoas sob custódia 

1. As autoridades competentes da Parte Requerida deverão autorizar a transferência 
temporária à Parte Requerente de uma pessoa sob custódia, desde que a pessoa concorde. 

2. Para efeitos deste artigo: 

a) a Parte Requerente será responsável pela segurança da pessoa transferida e 
terá a obrigação de mantê-la sob custódia; 

b) a Parte Requerente devolverá a pessoa transferida à Parte Requerida tão logo 
as medidas solicitadas sejam executadas. A devolução ocorrerá antes da data 
em que cessaria a custódia no território da Parte Requerida; 

c) a Parte Requerente não solicitará à Parte Requerida a abertura de processo de 
extradição da pessoa transferida durante o período em que estiver em seu 
território; 

d) o período da custódia no território da Parte Requerente deverá ser deduzido 
do período de detenção ao qual a pessoa em questão estiver, ou venha a estar 
obrigada a cumprir no território da Parte Requerida. 
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1. 
de auxílio: 

2. 

Artigo 10 
Salvo conduto 

A pessoa que estiver no território da Parte Requerente devido a uma solicitação 

a) não será detida, processada, punida ou sujeita a qualquer outra medida 
restritiva de liberdade pessoal por quaisquer atos ou omissões anteriores a sua 
entrada no território da Parte Requerente; 

b) não será obrigada a prestar depoimento ou auxiliar em qualquer investigação 
ou processo diverso daquele relacionado à solicitação. 

O parágrafo 1 deste artigo não se aplicará quando a pessoa: 

a) estando livre para partir, não tenha deixado o território da Parte Requerente no 
prazo de 15 (quinze) dias depois de ter sido notificada oficialmente de que a 
sua presença não é mais necessária; ou 

b) tenha retornado voluntariamente à Parte Requerente depois de ter saído. 

3. A pessoa não deverá ser punida ou sujeita a quaisquer outras restrições por haver 
recusado a intimação prevista no artigo 8 deste Tratado ou recusado sua transferência de acordo 
com o artigo 9 deste Tratado. 

Artigo 11 
Audiência por videoconferência 

1. A Parte Requerente poderá solicitar que a audiência se realize através de 
videoconferência. 

2. A Parte Requerida poderá concordar com a audiência por videoconferência. 

3. A solicitação da audiência por videoconferência deverá incluir, além da 
informação mencionada no artigo 22 deste Tratado, os nomes das autoridades competentes e 
demais pessoas que participarão da audiência. 

4. A autoridade competente da Parte Requerida intimará a pessoa a ser ouvida de 
acordo com a sua legislação. 

i 
l i : 
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5. As seguintes regras aplicam-se à audiência por videoconferência: 

a) a audiência será realizada na presença da autoridade competente da Parte 
Requerida, assistida por intérprete, se necessário. Esta autoridade será 
responsável também pela identificação da pessoa a ser ouvida e pelo respeito 
ao devido processo legal. Caso a autoridade competente da Parte Requerida 
entenda de que o devido processo legal não está sendo respeitado durante a 
audiência, deverá tomar as medidas necessárias para garantir o adequado 
prosseguimento da audiência; 

b) a audiência deverá ser conduzida pela .. autoridade competente da Parte 
Requerente ou sob suas ordens, de acordo com a sua legislação; 

c) a Parte Requerida, por solicitação da Parte Requerente ou da pessoa a ser 
ouvida, providenciará que esta pessoa seja assistida por um intérprete; 

d) a pessoa a ser ouvida poderá invocar o direito ao silêncio que lhe seria 
reconhecido pela lei da Parte Requerida ou da Parte Requerente. 

6. A autoridade competente da Parte Requerida redigirá, após o final da audiência, 
um relatório incluindo: 

a) a data e o local da audiência, com a assinatura dos presentes; 

b) a identidade da pessoa ouvida; 

c) a identidade e a qualificação das demais pessoas da Parte Requerida, que 
participaram da audiência; 

d) os eventuais compromissos ou juramentos; e 

e) as condições técnicas sob as quais a audiência se realizou. 

7. O relatório previsto no parágrafo 6 deste artigo será transmitida pela Autoridade 
Central da Autoridade Requerida à Autoridade Central da Parte Requerente. 

8. A Parte Requerida deverá tomar as medidas apropriadas para que a sua legislação 
seja aplicada da mesma maneira em que o seria em um processo nacional, quando testemunhas 
ou peritos forem ouvidos em seu território, inclusive: 

a) se recusarem a testemunhar, caso sejam obrigados a fazê-lo; ou 

b) prestarem falso testemunho. 
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9. As Partes poderão aplicar as disposições deste Artigo às audiências por 
videoconferência das quais participe pessoa processada ou investigada penalmente. Neste caso, 
as Partes deverão se consultar e decidir sobre a manutenção e realização da videoconferência de 
acordo com as suas legislações e com os instrumentos internacionais em vigor na matéria. As 
audiências das quais participe pessoa processada, ou investigada penalmente, só podem 
acontecer com seu consentimento. 

Artigo 12 
Busca e apreensão 

1. A Parte Requerida deverá executar, de acordo com a sua legislação, solicitação 
para busca, apreensão e entrega de qualquer bem à Parte Requerente, desde que a solicitação 
contenha informações que justifiquem a medida. 

2. As Partes poderão solicitar um documento que certifique a continuidade da posse, 
a identificação do bem e a integridade da sua condição. 

3. A Parte Requerida poderá solicitar que a Parte Requerente consinta com os 
termos e condições que julgue necessários para proteger os interesses de terceiros de boa fé 
quanto ao bem a ser transferido. 

Artigo 13 
Registros oficiais 

1. A Parte Requerida fornecerá à Parte Requerente cópias dos registros disponíveis 
publicamente, incluindo os documentos ou informações em qualquer meio, que se encontrem 
em posse das autoridades na Parte Requerida. 

2. A Parte Requerida poderá discricionariamente fornecer copias de quaisquer 
registros, documentos ou informações em qualquer meio, que estejam em posse de autoridades 
daquela Parte e que não sejam disponíveis ao público, na mesma medida e nas mesmas 
condições em que estariam disponíveis às suas próprias autoridades responsáveis pelo 
cumprimento da lei ou autoridades judiciais. 

Artigo 14 
Devolução de documentos e bens 

A Autoridade Central da Parte Requerente deverá devolver quaisquer 
documentos ou bens fornecidos a ela na execução de uma solicitação, nos termos do Capítulo li 
deste Tratado, tão logo seja possível, a menos que a Autoridade Central da Parte Requerida 
dispense a devolução dos documentos, ou bens. 
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Artigo 15 
Auxílio em processo de perdimento 

1. As Partes auxiliar-se-ão em processos que envolvam a identificação, 
rastreamento, e medidas assecuratórias, tais como apreensão, sequestro e perdimento dos 
produtos e instrumentos do crime. 

2. Caso a Autoridade Central de uma Parte saiba que os produtos ou instrumentos 
de crime estejam localizados no território da outra Parte e sejam passíveis de medidas 
assecuratórias, tais como apreensão, sequestro e perdimento, sob a legislação daquela Parte, 
poderá informar à Autoridade Central da outra Parte. 

3. Caso a Parte receba tal notificação, poderá encaminhar a informação a suas 
autoridades competentes, para decisão sobre adoção de medida apropriada. Essas autoridades 
decidirão de acordo com a legislação do seu Estado e a Autoridade Central desse Estado deverá 
garantir que a outra Parte tenha conhecimento das providências adotadas. 

CAPÍTULO Ili 
DIVISAO DE ATIVOS BLOQUEADOS OU OS SEUS VALORES EQUIVALENTES 

Artigo 16 
Devolução de ativos 

1. Existindo uma decisão judicial imposta no território da Parte Requerente 
relacionada aos ativos que foram bloqueados pela Parte Requerida, estes poderão ser 
devolvidos à Parte Requerente para os propósitos de perdimento, de acordo com a lei interna da 
Parte Requerida. 

2. Os direitos reclamados por terceiros de boa-fé ou vítimas identificáveis sobre 
esses ativos serão respeitados. 

Artigo 17 
Devolução de dinheiro público apropriado indevidamente 

1. Caso a Parte Requerida apreenda ou determine o perdimento de ativos que 
constituam recursos públicos, lavados ou não, que tenham sido apropriados indevidamente da 
Parte Requerente, a Parte Requerida devolverá os ativos apreendidos ou perdidos para a Parte 
Requerente, deduzindo-se quaisquer custos operacionais. 

2. A devolução será realizada, em regra, com base em decisão final proferida na 
Parte Requerente; contudo, a Parte Requerida poderá devolver os ativos antes da conclusão do 
processo, de acordo com a sua legislação. 
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.. 

Artigo 18 
Solicitações para divisão de ativos 

1. Uma Parte poderá solicitar a divisão de ativo à Parte que esteja em posse de 
ativos apreendidos, de acordo com os dispositivos do presente Tratado. 

2. A Parte Requerida pode, mediante acordo mútuo e conforme suas leis internas, 
dividir tais ativos com a Parte Requerente. A solicitação de divisão de ativos será feita no prazo 
de 1 (um) ano, a partir da data de vigência da decisão final de perdimento, exceto em casos 
excepcionais, mediante acordo entre as partes. 

3. A Parte Requerida, ao receber uma solicitação de divisão de ativo feita de acordo 
com as disposições deste artigo, deverá: 

a) decidir sobre a conveniência da divisão dos ativos na forma prevista neste 
Artigo; e 

b) informar à Parte Requerente do resultado dessa decisão. 

4. Em determinados casos, quando houver terceiros de boa-fé ou vítimas 
identificáveis, a divisão de ativos entre as Partes será precedida por decisões sobre os direitos de 
terceiros de boa-fé ou vítimas. 

1. 

Artigo 19 
Divisão de ativos 

Ao propor a divisão de ativos à Parte Requerente, a Parte Requerida deverá: 

a) determinar, mediante acordo mútuo e de acordo com a sua legislação, a 
proporção dos ativos a serem divididos, e 

b) transferir quantia equivalente à aquela proporção para a Parte Requerente, de 
acordo com o artigo 20 deste Tratado. 

2. Quando o valor dos ativos for insignificante, a divisão poderá não ser realizada. As 
Partes poderão acordar de outra maneira em circunstâncias excepcionais. 
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Artigo 20 
Pagamento dos ativos divididos 

1. Exceto se acordado de outra maneira pelas Partes, quaisquer recursos 
transferidos de acordo com o artigo 19.1.b deste Tratado, deverão ser pagos: 

2. 

a) na moeda da Parte Requerida, e 

b) através de transferência eletrônica dos recursos, ou por cheque. 

O pagamento de tais recursos deverá ser feito: 

a) à instituição apropriada ou conta bancária determinada pela Autoridade 
Central da Parte Requerente; ou 

b) a outro destinatário ou destinatários, que a Parte Requerente especificar por 
notificação à Parte Requerida. 

Artigo 21 
Imposição de condições 

Exceto se acordado de outra maneira pelas Partes, a Parte Requerida não poderá 
impor quaisquer condições em relação ao uso dos recursos que sejam transferidos, de acordo 
com o artigo 19.1.b deste Tratado. Não poderá, em especial, exigir que a Parte Requerente 
divida estes recursos com qualquer outro Estado, organização ou indivíduo. 

CAPÍTULO IV 
PROCEDIMENTOS 

Artigo 22 
Forma e conteúdo das solicitações 

1. A solicitação de auxílio será feita por escrito e poderá ser comunicada entre as 
Autoridades Centrais, por meio eletrônico. Quando a Parte Requerida exigir, a transmissão de 
um documento original deverá ser realizada dentro de 30 (trinta) dias. 

2. A solicitação deverá incluir o que se segue: 

a) o nome e o cargo da autoridade competente que conduz o processo ao qual a 
solicitação se refere; 

a) a descrição da matéria e natureza da investigação, persecução ou outros 
procedimentos, incluindo as disposições da legislação aplicável ao caso, ao 
qual a solicitação se refere; 

b) um resumo da informação que deu origem à solicitação; 

,· 
i 
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.• 

3. 

e) uma descrição da prova ou outro tipo de auxílio que se requeira; e 

d) finalidade para a qual as provas ou outro auxílio são solicitados. 

Quando necessário e possível, a solicitação também conterá: 

a) a identidade, data do nascimento e localização da pessoa de quem se busca a 
prova; 

b) a identidade, data do nascimento e localização da pessoa a ser intimada, a 
relação dessa pessoa com o processo e a formá de intimação cabível; 

e) a informação disponível sobre a identidade e a localização da pessoa a ser 
encontrada; 

d) uma descrição exata do local a ser revistado e dos bens a serem apreendidos; 

e) uma descrição da maneira pela qual qualquer depoimento ou declaração deve 
ser realizada e registrada; 

f) uma lista de questões a serem feitas a uma testemunha ou perito; 

g) uma descrição de quaisquer procedimentos especiais a serem seguidos no 
cumprimento da solicitação; 

h) informações sobre ajuda de custo e despesas à qual terá direito pessoa 
convocada a comparecer no território da Parte Requerente; 

i) quaisquer outras informações que possam ser levadas ao conhecimento da 
Parte Requerida, para facilitar a execução da solicitação; e 

j) eventual informação sobre necessidade de confidencialidade. 

4. A Parte Requerida pode solicitar à Parte Requerente o fornecimento de qualquer 
informação adicional que julgue necessária para o cumprimento da solicitação. 

Artigo 23 
Idioma 

1. As solicitações de auxílio e quaisquer documentos anexados deverão ser 
entregues no idioma da Parte Requerente e acompanhadas por uma tradução para o idioma 
oficial da Parte Requerida, exceto se acordado de outra maneira. 

2. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão em inglês, inclusive para o propósito do 
parágrafo 9 do artigo 24 deste Tratado. 

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 25

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



Avulso do PDL 334/2021   [20 de 25]

3. A Parte Requerida não é obrigada a apresentar tradução dos documentos 
enviados à Parte Requerente resultantes do cumprimento do pedido. 

Artigo 24 
Execução das solicitações 

1. A Autoridade Central da Parte Requerida atenderá imediatamente à solicitação ou 
a transmitirá, quando necessário, à autoridade que tenha competência para fazê-lo. As 
autoridades competentes da Parte Requerida envidarão todos os esforços no sentido de atender 
à solicitação. Os juízos da Parte Requerida emitirão intimações, mandados de busca ou outras 
ordens necessárias ao cumprimento da solicitação. 

2. As solicitações de auxílio deverão ser executadas de acordo com a legislação da 
Parte Requerida, exceto se previsto de outra maneira neste Tratado. 

3. A Parte Requerida deverá cumprir com as formalidades e os procedimentos 
indicados expressamente pela Parte Requerente exceto se previsto de outra maneira neste 
Tratado, desde que tais formalidades e procedimentos não sejam contrários à legislação da 
Parte Requerida. 

4. A Autoridade Central da Parte Requerida facilitará a participação de agentes da 
Parte Requerente na execução da solicitação especificada no pedido. 

5. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá pedir que a Autoridade Central 
da Parte Requerente que forneça as informações na forma necessária para permitir o 
cumprimento da solicitação. 

6. A Autoridade Central da Parte Requerida poderá encarregar-se de quaisquer 
medidas necessárias, nos termos de suas leis, para executar a solicitação da Parte Requerente. 

7. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá, quando solicitado, fornecer 
qualquer informação à Autoridade Central da Parte Requerente relacionada ao procedimento 
para cumprimento de uma solicitação. 

8. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá informar à Autoridade Central da 
Parte Requerente imediatamente a respeito de quaisquer circunstâncias que tornem 
inapropriado o prosseguimento do cumprimento da solicitação ou que exijam modificações na 
medida solicitada. 

9. A Autoridade Central da Parte Requerida deverá informar prontamente a 
Autoridade Central da Parte Requerente sobre os resultados da execução da solicitação. 
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.. 

Artigo 25 
Informação espontânea 

1. A Autoridade Central de quaisquer das Partes poderá, sem solicitação prévia, 
encaminhar informação à Autoridade Central da outra Parte quando considerar que o 
fornecimento de tal informação poderá auxiliar a Parte receptora a iniciar ou conduzir 
investigações ou procedimentos, ou possa levar a que se efetue solicitação de acordo com este 
Tratado. 

2. A Parte fornecedora poderá, de acordo com a sua legislação, impor condições 
sobre o uso de tal informação pela Parte receptora. A Parte receptora ficará vinculada a estas 
condições. 

Artigo 26 
Certificação e autenticação 

Os pedidos de auxílio e os documentos enviados de acordo com o Artigo 2 deste 
Tratado são isentos de qualquer forma de legalização, certificação ou autenticação e são 
plenamente acessíveis como provas na Parte Requerente. 

Artigo 27 
Custos 

1. Os custos relativos à execução deste Tratado serão atendidos pelas Partes de 
acordo com as suas legislações nacionais. 

2. A Parte Requerida deverá arcar com todos os custos relativos à execução da 
solicitação, com exceção de: 

a) os honorários de perito e as diárias e despesas relacionadas à viagem das 
pessoas de acordo com o parágrafo 4 do Artigo 7, assim como o Artigo 8 deste 
Tratado; 

b) os custos do estabelecimento e operação de videoconferência ou links de 
televisão e a interpretação de tais procedimentos; 

e) os custos da transferência de pessoas sob custódia de acordo com o Artigo 9 
deste Tratado. 

Tais honorários, custos, diárias e despesas correrão à conta da pela Parte Requerente, inclusive 
os serviços de tradução, transcrição e interpretação quando solicitados. 

3. Caso a Autoridade Central da Parte Requerida notifique a Autoridade Central da 
Parte Requerente que o cumprimento de uma solicitação poderá exigir custos adicionais, as 
Autoridades Centrais deverão se consultar com o intuito de chegar a um acordo sobre as 
condições sob as quais a solicitação será cumprida e a forma como os recursos serão alocados. 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 28 
Compatibilidade com outros acordos internacionais 

O auxílio e os procedimentos estabelecidos neste Tratado não impedirão 
nenhuma das Partes de conceder auxílio à outra Parte conforme o disposto em outros tratados 
internacionais, ou por meio das disposições da sua legislação. As Partes poderão, ainda, prestar 
auxílio nos termos de qualquer convenção, acordo ou prática que possa ser aplicável entre as 
autoridades competentes das Partes. 

Artigo 29 
Consultas e resolução de controvérsias 

1. As Autoridades Centrais das Partes consultar-se-ão, mediante solicitação de 
qualquer delas, a respeito da implementação deste Tratado, em geral ou em relação a um caso 
especifico. As Autoridades Centrais poderão acordar também as medidas práticas que possam 
ser necessárias para facilitar a implementação deste Tratado. 

2. As controvérsias que surjam entre as Partes em relação à interpretação das 
disposições deste Tratado serão resolvidas mediante negociação entre as Partes. 

Artigo 30 
Entrada em Vigor, Emendas e Denúncia 

1. O presente Tratado entrará em vigor 30 (trinta) dias após o recebimento da última 
notificação por via diplomática sobre a conclusão pelas Partes de todo o procedimento interno 
necessário à entrada em vigor. 

2. Este Tratado vigorará por período indeterminado. O tratado pode ser denunciado 
por notificação escrita. A denúncia terá efeitos 6 (seis) meses após a data em que a outra Parte 
receba a notificação. 

3. Este Tratado, com o consentimento das Partes, pode ser emendado por meio de 
Protocolos separados que são partes inalienáveis deste Tratado e que entrarão em vigor da 
forma especificada no parágrafo 1 deste Artigo. 

4. Quaisquer procedimentos iniciados pelas Partes antes da rescisão deste Tratado 
serão executados até a sua conclusão plena. 

5. As solicitações feitas em virtude deste Tratado também se aplicarão aos delitos 
cometidos antes da sua entrada em vigor. 

. 
o 
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Feito em Astana, em :J._Q de junho de 2018, em duas cópias, cada qual em 
português, cazaque e inglês, todos os textos sendo igualmente autênticos. No caso de 
controvérsia na interpretação das disposições deste tratado, prevalecerá o texto em inglês. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~d~GL-
Torq\Jato Lorena Jardim 

Ministro da Justiça 

PELA REPÚBLICA DO CAZAQUISTÃO 

Kairat K~amzharov 
Procurador-Geral da República do 

Cazaquistão 

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 29

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



Avulso do PDL 334/2021   [24 de 25]

-

OFÍCIO Nº 233 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000132/2018-07 

Brasília, 20 de setembro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Cazaquistão sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em Astana, em 20 de 
junho de 2018. 

Atenciosamente, 

..._ 

stado Chefe da Secretaria;..-.:::G:.:e.:.:ra::,:.I _________ __, 
da Presidência da República PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em of.,B I O q I c12o l '1. . 
De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne 09064.000132/2018-07 SEI ne 
Palácio do Planalto- 4º andar - Sala:402 - Telefone: 61-3411-1447 

rcD 1n1 cn ann c.,...,,..(lj..,, /n,r:,_ h++""'. / /una.nu ..,.1..,""..,1+"" ,...."'" h,.,. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Aprova o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
Ucrânia para Assistência Jurídica 
Mútua e Relações Jurídicas em 
Matéria Civil, assinado em 
Brasília, em 2 de agosto de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre a 

República Federativa do Brasil e a Ucrânia para Assistência 
Jurídica Mútua e Relações Jurídicas em Matéria Civil, 
assinado em Brasília, em 2 de agosto de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2025. 
 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 41/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, L5 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 

Senado Federal , o Projeto de Decreto Legislativo nº 553, de 2021 (Mensagem nº 

736, de 2019, do Poder Executivo) , que "Aprova o texto do Tratado entre a 

República Federativa do Brasil e a Ucrânia para Assistência Jurídica Mútua e 

Relações Jurídicas em Matéria Civil, assinado em Brasília, em 2 de agosto de 2018". 

Atenciosamente, 

24.579 (AG0/16) 
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MENSAGEM Nº 7 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia para 
Assistência Jurídica Mútua e Relações Jurídicas em Matéria Civil, assinado em Brasília, em 2 de 
agosto de 2018. 

Brasília, 26 de dezembro de 2019. 
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• 
PRESIO~NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subcti••a para a11unlos Jurldicos 
Subc:hetla Adjunta de Assuntos 
Legi1latlvo1 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

EMI nº 00009/2019 MRE MJSP de Oliveira Rodrigu es 

Braallla-DF lJ_1.J.b..1i_ HiJ..:Zf, 

Brasília, 5 de Abril de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submete-se à alta consideração de Vossa Excelência o presente Projeto de Mensagem 
que encaminha ao Congresso Nacional o texto do Tratado para Assistência Jurídica Mútua e 
Relações Jurídicas em Matéria Civil entre Brasil e Ucrânia, assinado em Brasília, em 2 de agosto de 
2018. 

2. A crescente inserção internacional do País e o considerável fluxo de pessoas e de bens 
pelas fronteiras nacionais têm demandado do Governo brasileiro a adoção de esforços para a 
configuração de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional, com o objetivo de 
tornar mais efetiva a aplicação da lei brasileira e de outros países no que respeita à instrução de 
ações cíveis, ao acesso à justiça e ao cumprimento de decisões judiciais. 

3. Por meio do Tratado, composto de vinte e cinco dispositivos, os dois países conceder-
se-ão as mais amplas medidas de cooperação jurídica internacional em matéria privada, abarcando 
temas de natureza civil, comercial e administrativa, incluindo o reconhecimento e a execução de 
decisões judiciais nessas matérias. 

4. De acordo com o artigo 2° do Tratado, a assistência jurídica incluirá o suprimento de 
documentos; a transmissão de provas, inclusive exames periciais; a obtenção de declarações e 
depoimentos; a obtenção e a execução de mediadas cautelares, tais como ordens de bloqueio, 
sequestro e outras medidas relacionadas a bens e direitos; o compartilhamento e a devolução de 
bens; a obtenção de informações relacionadas a leis, regulamentos, julgamentos e jurisprudência; 
bem como a prestação de qualquer outra forma de assistência jurídica internacional em matéria civil 
que não seja vedada pelo direito interno das Pmies. 

5. O miigo 3° do Tratado dispõe que, para a defesa de seus direitos, liberdades e interesses, 
os nacionais de qualquer das Partes terão, na outra Parte, livre acesso à Justiça e os mesmos direitos 
e obrigações a que se sujeitam os nacionais e residentes daquela Parte. O mesmo dispositivo 
também garante aos nacionais e residentes de uma Parte isenção, no território da outra Parte, de 
pagamento de tarifas legais e depósito de montantes de garantia para ajuizamento de ação, 
interposição de recurso, bem como concessão de assistência jurídica gratuita nas mesmas condições 
em que for concedida aos nacionais e residentes daquela Parte. 

6. Os miigos 4° e 5° dispõem sobre as Autoridades Centrais e as línguas em que serão 
feitas as solicitações de assistência. O artigo 6° estatui que as Autoridades Centrais, mediante 
solicitação, fornecerão informações entre si, nos termos do direito interno de cada Parte. 

7. O conteúdo da solicitação de assistência é definido no artigo 7°. As hipóteses de recusa 
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de assistência, bem como sua forma, são arroladas no aiiigo 8°. Segundo o artigo 9°, uma 
solicitação de assistência jurídica será atendida de acordo com as leis da Parte Requerida. 

8. O artigo 13 trata da possibilidade de que declarações, depoimentos e outros 
procedimentos sejam feitos por videoconferência. 

9. Há ainda dispositivos que disciplinam o fornecimento de documentos (artigo 15), a sua 
validade ( aiiigo 16), o compartilhamento e a devolução de bens ( artigo 17) e a transferência de 
fundos (artigo 18). 

1 O. A entrada em vigor é tema do aiiigo 25, segundo o qual ocorrerá após trinta dias da data 
do recebimento, por meio dos canais diplomáticos, da última notificação por escrito declarando que 
os procedimentos internos necessários a tal fim foram concluídos. A possibilidade de denúncia e de 
emendas é disciplinada no mesmo aiiigo, o qual também estatui que as últimas entrarão em vigor 
pelo mesmo procedimento previsto para a entrada em vigor do Tratado. 

11. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição da República, submete-se a Vossa Excelência o presente projeto de Mensagem, 
acompanhado de versão em português do Tratado. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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---------------
1 ; f 0PIA AUTÊNTICA . 
;~in;stérto des Rel es Extenores 

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A UCRÂNIA PARA ASSISTÊNCIA 
JURÍDICA MÚTUA E RELAÇÕES JURÍDICAS EM MATÉRIA CIVIL 

A República Federativa do Brasil 

e 

a Ucrânia, 
doravante denominadas "as Partes", 

Desejando continuar a promover relações amistosas e o fortalecimento da 
cooperação jurídica internacional em matéria civil com base nos princípios da soberania dos 
Estados, da igualdade de direitos e da não ingerência nos assuntos internos, 

Decidiram firmar este Tratado para cooperação jurídica internacional em matéria 
civil e concordam em: 

Capítulo 1 
Disposições Gerais 

Artigo 1 
Escopo da Aplicação 

As Partes concederão uma à outra, sob os termos deste Tratado, as mais amplas 
medidas de cooperação jurídica internacional em matéria civil, que compreendem assuntos civis, 
comerciais e administrativos, incluindo o reconhecimento e a execução de decisões judiciais em 
tais assuntos, assim como de sentenças relacionadas à compensação civil por danos, de acordo 
com suas respectivas leis nacionais. 

Artigo 2 
Objeto das Solicitações para Assistência Jurídica Mútua 

A Assistência Jurídica, sob os termos deste Tratado, incluirá : 

a) entrega de documentos; 

b) coleta e transmissão de provas, incluindo exames periciais; 

c) obtenção de declarações e depoimentos; 
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d) obtenção e execução de medidas cautelares, tais como ordens de bloqueio, 
sequestro e outras medidas relacionadas a ativos e direitos; 

e) compartilhamento e devolução de ativos; 

f) obtenção de informações relacionadas a leis, regulamentos, decisões judiciais e 
jurisprudência; 

g) prestação de qualquer outra forma de assistência jurídica internacional em 
matéria civil que não seja proibida pelas leis das Partes. 

Artigo 3 
Acesso à Justiça 

1. Para defesa de seus direitos, liberdades e interesses, nacionais e residentes de 
qualquer das Partes terão, na outra Parte e nas mesmas condições que os nacionais e residentes 
daquela Parte, livre acesso à Justiça e, nos processos, os mesmos direitos e obrigações. 

2. Nacionais e residentes de uma Parte serão isentos no território da outra Parte de 
pagamento de custas processuais e depósito de montantes de garantia para ajuizamento de uma 
ação, interposição de recurso diante de um tribunal ou outra autoridade competente, e também 
terão concessão de assistência jurídica gratuita sob as mesmas condições e na mesma medida 
que nacionais e resid~ntes daquela Parte. 

3. Quando uma pessoa for informada sobre o benefício da assistência jurídica no 
território de uma das Partes, durante um processo que resultou em uma decisão, a pessoa terá 
direito, sem novo exame, ao mesmo benefício de assistência jurídica no território da outra Parte 
a fim de ter aquela decisão reconhecida ou executada. 

4. As disposições deste Artigo aplicar-se-ão igualmente a pessoas jurídicas 
incorporadas de acordo com as leis de qualquer das Partes. 

Artigo 4 
Autoridades Centrais e Comunicação 

1. As solicitações para assistência jurídica serão feitas através das Autoridades 
Centrais das Partes. 

2. Na Ucrânia, a Autoridade Central é o Ministério da Justiça. Na República 
Federativa do Brasil, a Autoridade Central é o Ministério da Justiça. 

3. Qualquer alteração na denominação da Autoridade Central por uma das Partes 
deverá ser imediatamente comunicada através dos canais diplomáticos da outra Parte. 

4. 
Tratado. 

As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretament e entre si para fins deste 

( 
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/ 

/ 5. As solicitações de assistência deverão ser feitas por escrito. A Autoridade Central 
da Parte requerida poderá aceitar uma solicitação de outra forma em situações urgentes, 
incluindo solicitações feitas através de canais eletrônicos. Em qualquer caso excepcional, a 
solicitação será confirmada através da submissão, o mais rápido possível, da solicitação original 
por escrito e assinada, a menos que a Autoridade Central da Parte requerida concorde em 
proceder de outra forma. 

Artigo 5 
Idioma 

1. Os pedidos de assistência jurídica e documentos de apoio serão elaborados no 
idioma oficial da Parte Requerente e acompanhados de suas devidas traduções para o idioma 
oficial da Parte Requerida, a menos que as Autoridades Centrais concordem em proceder de 
outra forma. 

2. 
traduzidos. 

3. 
Inglês. 

Documentos resultantes da execução de uma solicitação poderão deixar de ser 

Para fins deste Tratado, as Autoridades Centrais das Partes comunicar-se-ão em 

Artigo 6 
Troca de Informações 

As Autoridades Centrais das Partes, mediante solicitação, mutuamente fornecerão 
informações entre si, sobre os termos da legislação, da jurisprudência e das práticas de seus 
respectivos países com relação a assuntos jurídicos que constituem o objeto deste Tratado. Não 
há necessidade de tradução da informação para o idioma oficial da Parte Requerente. 

1. 

Capítulo li 
Assistência Jurídica 

Artigo 7 
Conteúdo da Solicitação 

A solicitação para assistência jurídica deverá incluir: 

a) nome e endereço da autoridade requerente; 

b) título do caso e natureza dos processos para os quais a assistência jurídica está 
sendo requerida e os nomes das partes no processo; 

c) descrição detalhada da medida, das informações ou provas requeridas a ser 
providenciadas; 

d) o obj~tivo da medida requerida; 
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e) sempre que disponível, uma completa e precisa descrição de uma pessoa à qual 
a solicitação está relacionada, incluindo seu papel no processo, nome 
completo, endereço, data e local de nascimento e, quando possível, o nome 
de seu pai e o nome de sua mãe, número do passaporte da pessoa física ou o 
nome e endereço da pessoa jurídica, assim como outros dados necessários 
para que a solicitação seja atendida; 

f) lista de perguntas a ser feitas pela Parte Requerida, quando a medida tiver o 
propósito de questionar uma pessoa; e 

g) qualquer outra informação necessária para o atendimento da solicitação, de 
acordo com a natureza dos processos. 

2. A solicitação para comunicação de ato processual deverá ser enviada à Parte 
Requerida pelo menos 180 dias antes da data da audiência. 

3. A solicitação para assistência jurídica e seus documentos de apoio serão assinados 
pelo representante da autoridade requerente com indicação de local e data. 

4. Caso os documentos recebidos pela autoridade requerida não estejam de acordo 
com os parágrafos supracitados neste Artigo, a Parte Requerida solicitará à Parte Requerente 
providenciar as informações ou documentos requisitados, ou devolverá imediatamente os 
documentos à Parte Requerente para complementação. 

Artigo 8 
Recusa de Assistência 

1. A assistência jurídica não será prestada se for considerado que tal assistência 
jurídica possa violar a soberania, segurança ou ordem pública da Parte Requerida. A Parte 
Requerente será informada sobre os motivos da recusa por escrito. 

2. O atendimento da solicitação não poderá ser recusado simplesmente com base no 
fato de que, sob os termos das suas leis internas, a Parte Requerida exige jurisdição exclusiva 
sobre o objeto da ação ou que suas leis internas não admitiriam direito de ação sobre ele. 

Artigo 9 
Atendimento às Solicitações 

1. Uma solicitação para assistência jurídica será atendida de acordo com as leis da 
Parte Requerida. No entanto, a Parte Requerida seguirá qualquer método ou procedimento 
especial que tenha sido expressamente especificado pela solicitação, na medida em que não seja 
incompatível com suas leis ou práticas. 

2. As solicitações serão atendidas o mais rapidamente possível. 

3. A Pa rte Requerente será informada, se assim solicitar, sobre a data e o local onde 
os procedimentos aco.ntecerão, a fim de que as partes envolvidas e seus representantes, se 
houver algum, possam estar presentes. Essas solicitações e suas respostas serão trocadas entre 
as Autoridades Centrais. 

( 
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/ 
--------------------------- ---------------

/ Artigo 10 
Medidas Cautelares 

Sob solicitação da autoridade competente da Parte Requerente, as medidas 
cautelares serão obtidas, executadas e cumpridas na Parte Requerida na medida em que 
estejam em conformidade com suas leis se forem cumpridas na Parte Requerente, de acordo 
com as disposições dos Artigos 8 e 9 deste Tratado. 

Artigo 11 
Entrega de Documentos 

1. A Parte Requerida entregará os documentos de acordo com suas leis em vigor 
desde que os documentos estejam no idioma oficial da Parte Requerida ou acompanhados de 
suas respectivas traduções. 

2. Se um documento não puder ser entregue no endereço informado na solicitação 
de entrega, a Parte Requerida tomará todas as medidas necessárias para averiguar o endereço 
correto. Se não tiver sido possível verificar o endereço correto, a Parte Requerida informará 
disso à Parte Requerente e devolverá os documentos a esta última. 

3. A entrega de documentos deverá ser confirmada de acordo com as normas 
aplicáveis no território da Parte Requerida. A entrega será provada através de assinatura da 
pessoa à qual os documentos foram entregues. A data e o local da entrega, assim como o nome 
da pessoa à qual os documentos foram entregues, serão indicados na confirmação. 

Artigo 12 
Intimação de Testemunha ou Perito no Exterior 

1. Uma testemunha ou perito que, em resposta a uma intimação, voluntariamente 
apresentar-se diante de autoridade competente da Parte Requerente, não será processado, 
detido (a) ou punido (a) no território daquela Parte por um delito penal cometido por ele ou por 
ela antes de ter entrado em seu território. 

2. Uma testemunha ou perito não poderá invocar sua imunidade se ele ou ela não 
deixar o território da Parte Requerente em até 15 dias após ter sido informado (a) pela 
autoridade requerente de que sua presença não é mais necessária. Tal período não incluirá 
qualquer lapso de tempo durante o qual a testemunha ou o perito tenha ficado incapaz de 
deixar o território da Parte Requerente por motivos aleatórios a seu controle. 

3. Testemunhas e peritos que, sob solicitação, apresentarem-se no território da 
Parte Requerente, terão direito a receber da Parte Requerente diárias e despesas relacionadas à 
viagem e estadia no exterior. 

4. Uma testemunha ou perito que tenha deixado de atender a uma intimação para 
apresentar-se diante de autoridade competente na Parte Requerente sob os termos deste 
Tratado não estará sujeito (a) a punição ou medida de bloqueio, mesmo que a intimação 
contenha notificação d~ penalidade pela ausência. 

42 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Fevereiro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



Avulso do PDL 553/2021   [12 de 18]

Artigo 13 
Videoconferência 

1. A Parte Requerente pode solicitar que as declarações e depoimentos e outros 
procedimentos que possam vir a ser acordados entre as Autoridades Centrais sejam feitos 
através de videoconferência. 

2. A Parte Requerida pode aceitar uma solicitação nos termos do parágrafo 1 deste 
artigo na medida do possível e de forma que não contrarie as leis da Parte Requerida. 

3. A Parte Requerida prontamente informará a Parte Requerente sobre a viabilidade 
técnica do procedimento de videoconferência. 

4. As Autoridades Centrais ou as autoridades competentes das Partes podem chegar 
a um acordo sobre as condições e procedimentos aplicáveis à videoconferência antes do 
atendimento da solicitação. 

5. A autoridade competente da Parte Requerida preparará, após o encerramento da 
videoconferência, um relatório por escrito incluindo: 

6. 

a) a data e o local da videoconferência com assinatura dos representantes das 
autoridades competentes e da pessoa que prestou o depoimento ou 
declaração; 

b) a identidade da pessoa que prestou o depoimento ou declaração; 

c) o nome completo e o cargo das pessoas da Parte Requerida que participaram 
da videoconferência; 

d) o compromisso ou juramento realizado; e 

e) as condições técnicas sob as quais a videoconferência ocorreu; 

Se acordado pelas Autoridades Centrais das Partes, os registros em vídeo ou áudio 
podem ser fornecidos à Parte Requerente. 

Artigo 14 
Custos 

1. Cada Parte deverá arcar com todos os custos incorridos em seu território para 
atendimento da solicitação de assistência jurídica e não solicitará seu reembolso. 

2. No entanto, a Parte Requerente arcará com os custos de: 

a) qualquer despesa e cobrança paga a testemunhas, peritos e intérpretes; 

b) qualquer custo incorrido para garantir a presença das testemunhas e peritos; e 
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c) qualquer custo e despesa ocasionada pelo uso de procedimento especial que 
tenha sido requerido. 

3. Se a Autoridade Central da Parte Requerida enviar notificação à Autoridade 
Central da Parte Requerente informando que o atendimento à solicitação pode resultar em 
custos ou outros recursos de natureza extraordinária, ou caso requeira de outra forma, as 
Autoridades Centrais consultar-se-ão com o objetivo de chegar a um acordo sobre as condições 
sob as quais a solicitação será atendida e a forma de alocação dos custos. 

4. Nos casos mencionados no parágrafo 2 deste artigo, o nome e o endereço 
completos da pessoa responsável pelo pagamento dos custos e taxas no território da Parte 
Requerida deverão ser indicados na solicitação. 

Artigo 15 
Fornecimento de Documentos sobre o Estado Civil e Outros Documentos 

Mediante solicitação devidamente fundamentada de um tribunal ou outra 
autoridade competente de uma das Partes, a outra Parte deverá providenciar cópias do 
certificado do estado civil e outros documentos relacionados aos direitos de propriedade e não 
propriedade da pessoa, de acordo com sua lei nacional. 

Artigo 16 
Validade dos documentos 

1. Todos. os documentos transmitidos pelas Autoridades Centrais designadas para a 
condução das disposições deste Tratado serão isentos de legalização e qualquer outro tipo de 
autenticação ou certificação. 

2. Documentos emitidos pelas autoridades competentes de uma parte terão a 
mesma força probatória no território da outra Parte para fins de solicitação sob os termos deste 
Tratado. 

Artigo 17 
Compartilhamento e Devolução de Bens 

A Parte Requerida pode considerar solicitações de compartilhamento ou 
devolução de bens que tiverem sido bloqueados pela Parte Requerida, conforme acordado caso 
a caso pelas Autoridades Centrais, de acordo com as leis domésticas da Parte Requerida. 

1. 

Artigo 18 
Transferência de Fundos 

As Autoridades Centrais de ambas as Partes aplicarão os meios mais baratos e 
mais eficientes disponíveis para transferência de fundos resultantes da aplicação deste Tratado. 

2. As Partes darão máxima prioridade à transferência de fundos que resultar da 
aplicação deste Tratado, apesar das possíveis limitações impostas pelas leis internas, desde que 
não sejam manifestamente incompatíveis com a Constituição, a soberania e a ordem pública da 
Parte Requerida. 
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Capítulo Ili 
Reconhecimento e Execução de Decisões Judiciais 

Artigo 19 
Decisões Judiciais a ser Reconhecidas e Executadas 

As Partes mutuamente reconhecerão e cumprirão as decisões judiciais em matéria 
civil, dentro do escopo deste Tratado, assim como decisões judiciais penais relacionadas à 
compensação civil por danos. 

Artigo 20 
Condições para Reconhecimento e Execução 

As decisões judiciais proferidas em uma Parte serão reconhecidas e executadas na 
outra Parte desde que: 

a) tenham sido apresentadas por um tribunal competente; 

b) as partes no processo tenham se apresentado diante do tribunal ou, pelo 
menos, tenham sido convocadas a fazê-lo, de acordo com a legislação da Parte 
onde foi proferida; 

c) estejam vigentes e, portanto, sejam executáveis, de acordo com a legislação da 
Parte onde foi proferida; 

d) os tribunais da Parte Requerida não tenham proferido uma decisão transitada 
em julgado entre as mesmas partes do processo com o mesmo objeto e pelo 
mesmo motivo; e 

e) não esteja pendente, diante de um tribunal na Parte Requerida, uma ação 
entre as mesmas partes do processo e com o mesmo objeto e pelo mesmo 
motivo, iniciada antes da abertura do processo no tribunal da outra Parte. 

Artigo 21 
Solicitações para Reconhecimento e Execução das Decisões Judiciais 

1. As solicitações para reconhecimento e execução de decisões judiciais serão 
consideradas pelo tribunal competente da Parte Requerida. 

2. As solicitações para reconhecimento e execução de uma decisão judicial serão 
submetidas pelo requerente ao tribunal competente da Parte no território da qual a decisão 
deverá ser cumprida. 

3. As solicitações para reconhecimento e execução de decisões judiciais podem 
alternativamente ser transmitidas através das Autoridades Centrais ou através dos canais 
diplomáticos. 

4. 
documentos: 

A solicitação para reconhecimento e execução será acompanhada dos seguintes 
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I a) cópia autenticada da decisão judicial e certificado de que a decisão judicial é 
executável, a menos que isso esteja declarado na própria decisão judicial; 

b) no caso de decisão judicial in absentia, cópia autenticada da intimação ou outro 
documento que demonstre que o reclamado foi devidamente intimado; 

c) documento declarando até que ponto a a decisão judicial foi cumprida ou não; 

d) tradução dos documentos indicada nos subparágrafos (a), (b) e (c) deste 
parágrafo para o idioma oficial da Parte Requerida. 

5. Documentos previstos nos subparágrafos a), b) e e) do parágrafo 4 deste Artigo 
serão apostilados, exceto quando tramitados pelos meios previstos no parágrafo 3 deste Artigo. 
A tradução destes documentos será isenta de apostilamento se realizada dentro da jurisdição da 
Parte Requerida. 

6. Se o tribunal requerido necessitar qualquer explicação adicional para emitir uma 
ordem de execução da decisão judicial, ele pode solicitar tal explicação de qualquer uma das 
Partes ou, se necessário, do tribunal que proferiu a decisão judicial, para esclarecer qualquer 
ambiguidade. 

7. O tribunal competente na Parte Requerida para decidir sobre o reconhecimento e 
execução de decisão judicial, limitar-se-á, sem rever os méritos do caso, a verificar a 
conformidade da deçisão judicial com os termos do Artigo 20 deste Tratado. 

8. A ordem para execução pode compreender a decisão judicial inteira ou parte dela, 
se for possível a execução parcial da decisão judicial. 

9. A solicitação para reconhecimento de uma decisão judicial que não necessite de 
execução será acompanhada apenas pelos documentos mencionados nos subparágrafos a) e d) 
do parágrafo 4 deste Artigo. 

Artigo 22 
Reconhecimentos e Execução de Acordos 

As disposições dos Artigos 19 a 21 deste Tratado sobre decisões judiciais serão 
aplicadas também aos acordos homologados pelos tribunais. 

Capítulo IV 
Disposições Finais 

Artigo 23 
Consultas 

As Autor:idades Centrais das Partes deverão consultar-se entre si com relação à 
implementação deste Tratado, tanto de forma geral quanto em relação a um caso em particular. 
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As Autoridades Centrais podem também concordar com medidas práticas conforme necessário 
para facilitar a implementação deste Tratado. 

Artigo 24 
Relação com outros Tratados Internacionais 

Este Tratado não restringirá qualquer direito e obrigação das Partes com relação a 
outros tratados dos quais ambas façam parte. 

Artigo 25 
Entrada em Vigor, Emendas e Rescisão 

1. Este Tratado entrará em vigor após trinta (30) dias da data de recebimento, 
através de canais diplomáticos, da última notificação por escrito declarando que os 
procedimentos internos necessários para que este Tratado entre em vigor foram concluídos 
pelas Partes. 

2. Este Tratado estará em vigor por prazo indefinido. Cada uma das Partes poderá 
rescindir este Tratado enviando uma notificação por escrito à outra Parte através dos canais 
diplomáticos. Neste caso, a rescisão terá efeito após seis (6) meses da data de recebimento de 
tal notificação pela outra Parte. 

3. Mediante consentimento das Partes, este tratado poderá ser alterado através de 
Protocolos separados, que são peças inalienáveis deste Tratado, os quais entrarão em vigor de 
acordo com as dispo_sições do parágrafo 1 deste Artigo. 

4. Solicitações feitas nos termos deste Tratado serão aplicadas a qualquer questão 
surgida antes ou após a sua entrada em vigor. 

Realizado em Brasília, em 2 de agosto, em duplicata, nos idiomas português, 
ucraniano e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. No caso de haver, 
na interpretação das disposições deste Tratado, o idioma inglês prevalecerá. J 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL / UCRÂNIA 

Ministro da Justiça 
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OFÍCIO NQ 518/2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000129/2018-85 

Brasília, 26 de dezembro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Ucrânia para Assistência 
Jurídica Mútua e Relações Jurídicas em Matéria Civil, assinado em Brasília, em 2 de agosto de 
2018. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República --------------PRIMElRA~SECRETARIA 
Em c2, -=t- I lcl- / c20 \ ~ -

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as de'vidas providências. 

G,._·L.+ ... J, fvL\ 
v _c;;S.$2.. 

r/ }lparffilfa de 5tfoura failufraáe 
Chefe d~ Gabinete 

Referência: Caso responda est e Ofício, indica r expressamente o Processo n 2 09064.000129/2018-85 ·SEI n 2 

Palácio do Planalto- 4Q andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
í. FP 7íl1 c;n.qnn Rrriçíliri/nF- httn·//www nlrinriltn Pnv.hr 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 931, DE 2021

Aprova o texto do Ajuste Complementar ao Acordo entre a República Federativa do
Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a
Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil,
assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2098121&filename=PDL-931-2021

-
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Aprova o texto do Ajuste 
Complementar ao Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Argentina sobre 
Localidades Fronteiriças 
Vinculadas, para a Prestação de 
Serviços de Assistência de 
Emergência e Cooperação em Defesa 
Civil, assinado em Brasília, em 7 
de fevereiro de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Ajuste 

Complementar ao Acordo entre a República Federativa do Brasil 
e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas, para a Prestação de Serviços de Assistência de 
Emergência e Cooperação em Defesa Civil, assinado em 
Brasília, em 7 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Ajuste, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2025. 
 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 42/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, ..'.2. € de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 
Senado Federal , o Projeto de Decreto Legislativo nº 931 , de 2021 (Mensagem nº 
795, de 2018, do Poder Executivo) , que "Aprova o texto do Ajuste Complementar 
ao Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina sobre 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de Serviços de Assistência 
de Emergência e Cooperação em Defesa Civil , assinado em Brasília, em 7 de 
fevereiro de 2017". 

Atenciosamente, I 

!/l ~,!(lfA 
n~esidente 

24.579 (AG0/16; 
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Mensagem nQ 7 9 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, da 
Justiça, do Trabalho e da Integração Nacional, o texto do Ajuste Complementar ao Acordo entre 
a República Federativa do Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas, para a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa 
Civil, assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017. 

Brasília, 28 de dezembro de 2018. 
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EMI 112 00262/2018 MRE MF fvlJ MTB MI 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Ajuste 
Complementar ao Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina sobre 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e 
Cooperação em Defesa Civil, assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017, pelo então Ministro 
das Relações Exteriores, José Serra, e pela Ministra das Relações Exteriores e Culto da República 
Argentina, Susana Malcorra. 

2. O referído l\juste Complementar se insere no marco do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, assinado 
em 2005, que garante direitos específicos às populações fronteiriças dos dois países, como o acesso 
ao ensino público, o atendimento médico nos serviços públicos de saúde e o exercício de atividade 
remunerada em ambos os lados da fronteira, dentro dos limites das iocalidades fronteitiças 
vincu ladas . 

3. O texto do Ajuste Complementar para a Prestação de Serviços de Assistência de 
Emergência e Cooperação em Defesa Civil foi negociado no âmbito da visita do Presidente 
Maurício Macri ao Brasil e se coaduna com a atribuição de prioridade ao "desenvolvimento e a 
integração fronteiriça", conforme a Declaração Conjunta Presidencial de 7 de fevereiro de 2017. O 
instrumento visa a suprir as lacunas de cobertura legal para os profissionais que cruzam a fronteira 
para atuar em serviços de emergência e de cobe1tura de seguro de responsabilidade civil para os 
veículos oficiais de assistência de emergência. 

4. O Ajuste Complementar prevê, entre outros dispositivos, que as Partes designarão 
pontos focais em cada localidade fronteiriça vinculada para coordenar a prestação de serviços de 
assistência e de emergência; que os trabalhadores envolvidos em missão no outro Estado manterão 
todos os direitos, garantias e benefícios, incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, a que 
fazem jus em seu país; e que os veículos de assistência deverão estar devidamente cobe1tos por 
seguros que poderão ser contratados diretamente no te1Titório da outra Parte. 

5. O Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério das Relações Exteriores, o 
Ministério da Fazenda, o Ministério do Trabalho e o Ministério da Integração Nacional aprovam o 
Ajuste Complementar em seu texto final. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso 1, combinado com o mt. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo Projeto de Mensagem, 
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i 

l 
acompanhado de cópias autenticadas do Ajuste ComplerneJtar. 

Respeitosamente, 

Assi11ado eletro11icame11te por: Aloysio Nunes Ferreira Fillto, Torquato Lorena Jardim, Antônio 
! 
l 
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de Pádua de Deus Andrade, Caio Luiz de Almeida Vieira de Mel/o, Eduardo Refine/ti Guardia 
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CÓPIA AUTÊNTICA 
ério as Rei es 

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A REPÚBLICA ARGENTINA SOBRE LOCALIDADES 

FRONTEIRIÇAS VINCULADAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA DE EMERGÊNCIA E COOPERAÇÃO EM DEFESA CIVIL 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República Argentina 
( doravante denominadas "Paites"), 

Reafirmando a vontade de criar instrumentos que promovam a maior 
integração das comunidades fronteiriças, buscando melhorar a qualidade de vida de suas 
populações, por meio de um tratamento diferenciado em matéria econômica, de trânsito, de 
regime trabalhista e de acesso aos serviços públicos e de educação . 

.- Reconhecendo a necessidade de atender às reivindicações das localidades 
fronteiriças vinculadas no tocante a assegurar a cooperação em defesa civil e a prestação de 
serviços de assistência de emergência à população de fronteira, particularmente no caso de 
desastres socioambientais. 

Considerando a necessidade de aprimoran1ento de recursos humanos e 
materiais destinados à cooperação em defesa civil e serviços de assistência de emergência em 
localidades fronteiriças. 

Convencidos de que a facilitação do trânsito de equipes e de veículos 
destinados à cooperação em defesa civil e prestação de serviços de assistência de emergência 
entre os dois lados da fronteira entre as Partes contribuirá para o bem-estar das comunidades. 

Conscientes da necessidade de conferir respaldo legal à atuação das equipes e 
ao trânsito dos veículos destinados à cooperação em defesa civil e à prestação de serviços de 
assistência de emergência de uma Parte no território da outra Parte, de forma a dar proteção 
aos servidores, aos bens públicos envolvidos e a terceiros; e 

Considerando a legislação e a organização dos serviços de defesa civil e 
atendimento de emergência de ambas as Partes, resolvem celebrar o presente Ajuste 
Complementar, no quadro do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República 
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Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, assinado em Puerto Iguazú, República 
Argentina, em 30 de novembro de 2005: 

Artigo I 
Âmbito de Aplicação 

1. O presente Ajuste Complementar visa a permitir a cooperação em defesa civil e 
a prestação de serviços de assistência de emergência nas Localidades Vinculadas 
estabelecidas conforme o Anexo I ao mencionado Acordo sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas. 

2. As ações de cooperação em defesa civil e os serviços de assistência de 
emergência serão realizados nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais das Localidades 
Vinculadas mencionadas no parágrafo anterior. 

3. Entende-se por "serviços de assistência de emergência'' os atendimentos 
prestados em Localidades Vinculadas em ocorrências de menor magnitude, tais como 
incêndios e acidentes de trânsito . 

4. Entende-se por "cooperação em defesa civil" os atendimentos prestados em 
Localidades Vinculadas em contextos de calamidade e desastres. 

Artigo II 
Pontos focais 

1. Cada Parte compromete-se a designar um órgão articulador, bem como pontos 
focais nas Localidades Vinculadas, para implementação do presente Ajuste Complementar. 

2. As Partes transmitirão, por via diplomática, no prazo de até trinta dias após a 
entrada em vigor do presente Ajuste Complementar, relação contendo a indicação do órgão 
articulador e dos pontos focais designados conforme o inciso 1 do Artigo II. Quaisquer 
alterações posteriores na relação dos pontos focais e do órgão articulador serão comunicadas 
por via diplomática. 

3. Caberá aos órgãos articuladores das Partes assegurar a comunicação fluida 
entre os pontos focais nas Localidades Vinculadas, sem prejuízo da hipótese de contato direto 
entre estes em situações de emergência que requeiram resposta urgente, e facilitar a 
harmonização do protocolo de resposta às solicitações de cooperação em defesa civil e 
serviços de assistência de emergência amparadas pelo presente Ajuste Complementar. 

4. Caberá ao ponto focal designado por uma Parte solicitar o envio de equipes de 
atendimento da outra Parte, sempre que esse auxílio for considerado necessário. 

5. O ponto focal de uma Localidade Vinculada poderá consultar seus homólogos 
de outras Localidades Vinculadas diretamente ou por meio do órgão articulador com o 
objetivo de avaliar a possibilidade de envio de equipes instaladas em outros pontos da 
fronteira, de modo a assegurar alocação ótima de recursos humanos e o emprego racional de 
equipamentos e veículos para prestação de serviços de assistência de emergência e 
cooperação em defesa civil que se façam necessários ao amparo do presente Ajuste 
Complementar. 

-L 
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Artigo III 
Atuação das equipes de atendimento 

1. O presente Ajuste Complementar permite que equipes de atendimento 
destinadas à prestação de serviços de assistência de emergência e cooperação em defesa civil 
de uma Parte circulem em zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades Vinculadas, em 
ambos os lados da fronteira entre as Partes, desde que sua presença seja solicitada por um dos 
pontos focais designados pela outra Parte. 

2. Cada Parte compromete-se a tomar as providências necessárias para assegurar 
que os seus funcionários atuantes no território da outra Parte, de acordo com as regras 
estabelecidas pelo presente Ajuste Complementar, mantenham todos os direitos, garantias e 
benefícios, incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, de que são titulares no 
exercício da profissão no território de seu país de origem. 

Artigo IV 
Circulação dos veículos de emergência 

1. Veículos utilizados na prestação de serviços de assistência de emergência e 
ações de cooperação em defesa civil que sejam objeto do presente Ajuste Complementar, tais 
como ambulâncias e caminhões de bombeiros, deverão atender às regulamentações técnicas 
de ambas as Partes. 

2. Esses veículos poderão circular em zonas urbanas, suburbanas e rurais das 
Localidades Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre as Partes, sempre que 
devidamente identificados e desde que o façam para atender à solicitação de um dos pontos 
focais designados segundo o Artigo IJ. 

3. Os veículos de emergência de uma Parte deverão contar com seguro de 
responsabilidade civil válido no território da outra Parte com vistas a fornecer a cobertura 
necessária em caso de necessidade de pagamento de indenizações por danos corporais e 
materiais causados a terceiros. 

4. A contratação do seguro de responsabilidade civil por uma das Partes poderá 
ser feita diretamente junto a seguradoras sediadas no território da outra Parte, que tomará as 
medidas regulamentares necessárias para a aceitação do seguro de veículo estrangeiro 
contratado junto às referidas seguradoras em seu próprio território com cobertura nas 
Localidades Vinculadas de seu lado da fronteira comum. Os limites de indenização relativos 
ao seguro de responsabilidade civil obedecerão aos valores mínimos acordados entre as Partes 
no âmbito do Acordo sobre Transporte Internacional Tenestre entre o Brasil, a Argentina, a 
Bolívia, o Chile, o Paraguai, o Peru e o Uruguai. 

Artigo V 
Emendas 

O presente Ajuste Complementar poderá ser modificado por acordo mútuo 
entre as Paites. As modificações entrarão em vigor, observados os mesmos trâmites previstos 
no Artigo Vl, e serão parte integrante deste Ajuste Complementar. 
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Artigo VI 
Vigência 

Este Ajuste Complementar entrará em vigor trinta dias após o recebimento da 
segunda Nota diplomática atestando o cumprimento dos requisitos intemos de vigência. 

A11igo VII 
Denúncia 

Este Ajuste Complementar poderá ser denunciado por qualquer das Partes, 
mediante comunicação escrita, transmitida por via diplomática, com a antecedência mínima 
de noventa dias. 

Artigo VIII 
Solução de Controvérsias 

Eventuais divergências, dúvidas e casos omissos decorrentes da interpretação e 
aplicação deste Ajuste Complementar serão solucionados por via diplomática. 

Feito em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017, em dois originais, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

PELA REPÚBLICA 
ARG~ A 
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Aviso nº 715 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 28 de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Ajuste Complementar ao Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de 
Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil, assinado em Brasília, em 7 
de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

~i:_! S 
DANIEL SIGELM~ 

Secretário-Executivo da Casa Civil 
da Presidência da República 

(Portaria nº 1.925/CC-Pr, de 26 de setembro de 2016) 

~ Ir 
1,-, 

íl 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 162, DE 2022

Aprova o texto da Decisão do Conselho do Mercado Comum nº 07/2019, aprovada em
Santa Fé, em 16 de julho de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Aprova o texto da Decisão do 
Conselho do Mercado Comum nº 
07/2019, aprovada em Santa Fé, em 
16 de julho de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto da Decisão do 

Conselho do Mercado Comum nº 07/2019, aprovada em Santa Fé, 
em 16 de julho de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Decisão, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de fevereiro de 2025. 
 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 43/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, J. 5" de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser submetido à consideração do 

Senado Federal , o Projeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2022 (Mensagem nº 

57, de 2020, do Poder Executivo) , que "Aprova o texto da Decisão do Conselho do 

Mercado Comum nº 07/2019, aprovada em Santa Fé, em 16 de julho de 2019". 

Atenciosamente, 

24.579 (AG0/16; 
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MENSAGEM Nº 57 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto da 
Decisão do Conselho do Mercado Comum Nº 07 /2019, aprovada em Santa Fé, em 16 de julho 
de 2019. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2020. 
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Brasília, 27 de Dezembro de 2019 

Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto da Decisão do Conselho do Mercado Comum 
Nº 07/2019, aprovada em Santa Fé, Argentina, em 16 de julho de 2019, pelas seguintes autoridades 
dos Estados Partes do MERCOSUL: pela Argentina, Jorge Faurie, Ministro das Relações Exteriores 
e Culto; pelo Brasil, Ernesto Henrique Fraga Araújo, Ministro de Estado das Relações Exteriores; 
pelo Paraguai, Luis Alberto Castiglioni, Ministro das Relações Exteriores à época; e, pelo Uruguai, 
Rodolfo Nin Novoa, Ministro das Relações Exteriores. 

2. Os países subscritores reafirmaram que a Decisão CMC Nº 56/07 definiu como um dos 
aspectos da reforma institucional do bloco a elaboração de um orçamento MERCOSUL e que a 
Resolução GMC Nº 37/11 encomendou a elaboração de um orçamento MERCOSUL para otimizar 
os atuais orçamentos de seus órgãos. 

3. A Decisão CMC Nº 07/2019 unifica os orçamentos da Secretaria do MERCOSUL (SM), 
da Secretaria do Tribunal Permanente de Revisão (ST), do Instituto Social do MERCOSUL (ISM) e 
do Instituto de Políticas Públicas de Direitos Humanos (IPPDH) .• Com esta Decisão, almeja-se dotar 
o MERCOSUL dos métodos mais modernos de gestão orçamentária, com ganhos de eficiência e 
economia de recursos. 

4. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à aprec1açao do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submeto à sua apreciação o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas da Decisão CMC Nº 07 /19. 

Respeitosamente, 
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MERCOSUL MERCOSUR 

MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 07/19 

ORÇAMENTO MERCOSUL 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as 
Decisões Nº 03/07, 56/07, 14/09, 12/10, 29/10, 47/10, 08/11 e 15/15 do Conselho do 
Mercado Comum e as Resoluções Nº 66/05, 26/08, 37/11 e 60/18 do Grupo Mercado 
Comum. 

CONSIDERANDO: 

Que a Decisão CMC Nº 56/07 definiu como um dos aspectos da reforma institucional a 
elaboração de um Orçamento MERCOSUL. 

Que a Resolução GMC Nº 37 /11 encomendou a elaboração de um Orçamento Único do 
MERCOSUL, a fim de otimizar os atuais orçamentos dos órgãos do MERCOSUL em 
seus aspectos instrumentais. 

Que é necessário melhorar os mecanismos de apresentação, acompanhamento e 
controle da execução orçamentária. 

O CONSELHO DO MERCADO COMUM 
DECIDE: 

Art. 1º- Criar o Orçamento MERCOSUL, que unificará, em um único instrumento, os 
orçamentos da Secretaria do MERCOSUL (SM), da Secretaria do Tribunal Permanente 
de Revisão (ST), do Instituto Social do MERCOSUL (ISM) e do Instituto de Polfticas 
Públicas de Direitos Humanos (IPPDH). 

O CMC poderá determinar a inclusão, no Orçamento MERCOSUL, de novos órgãos que 
forem criados futuramente. 

O Parlamento do MERCOSUL e o Fundo para a Convergência Estrutural do 
MERCOSUL não estão inclufdos no Orçamento MERCOSUL. 

Os Fundos MERCOSUL com financiamento especial poderão integrar o Orçamento 
MERCOSUL desde que o órgão designado pela norma que o cria e/ou regulamenta 
assine com a SM o correspondente contrato de administração. A SM, previamente à 
assinatura deste contrato, deverá solicitar a correspondente autorização ao Grupo 
Mercado Comum (GMC). A administração dos recursos dos referidos fundos será 
realizada conforme os termos do mencionado contrato e com base no estabelecido nas 
normas que regulam seu funcionamento, não se podendo, em nenhum caso, utilizar 
seus recursos para as demais rubricas do Orçamento ou vice-versa. 
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Art. 2º - O Orçamento MERCOSUL será financiado com as contribuições regulares 
anuais dos Estados Partes destinadas à estrutura institucional do MERCOSUL, segundo 
o artigo precedente. 

Para esse fim, o GMC aprovará, antes da última reunião ordinária do Conselho do 
Mercado Comum (CMC) de cada ano, o Orçamento MERCOSUL correspondente ao 
exerclcio seguinte. 

Dentro dos limites estabelecidos no artigo 45 do Protocolo de Ouro Preto, o CMC poderá 
determinar a escala de contribuições regulares de cada Estado Parte para financiar os 
órgãos e fundos que atualmente não estão financiados por contribuições iguais de todos 
os Estados Partes. 

Até que sejam definidos os critérios que regerão as referidas escalas, serão mantidos os 
atualmente existentes. 

Art. 3° - As contribuições recebidas distribuir-se-ão entre os órgãos referidos no artigo 1°, 
parágrafo 1°, na mesma proporção de sua participação no Orçamento MERCOSUL. 

Art. 4° - A partir da data de aprovação e inicio de execução do primeiro Orçamento 
MERCOSUL: 

a) As dívidas existentes entre órgãos da estrutura institucional do MERCOSUL 
incluidos no Orçamento MERCOSUL serão extintas de pleno direito. 

b) Os excedentes de créditos orçamentários acumulados de cada um dos órgãos 
referidos no artigo 1 º, parágrafo 1 º, deixarão de integrar o patrimônio de cada 
órgão e passarão a ser registrados como excedentes do Orçamento MERCOSUL. 

Art. 5° - Os Estados Partes poderão realizar contribuições voluntárias ao Orçamento 
MERCOSUL, informando, no caso, se a contribuição voluntária se destina a alguma 
rubrica especifica do Orçamento. 

As contribuições voluntárias de um Estado Parte ao Orçamento MERCOSUL ou a 
alguma rubrica especifica não incidirão sobre sua obrigação de pagar a contribuição 
estabelecida na norma que aprova o Orçamento MERCOSUL ·para o exercício 
correspondente. 

Art. 6° - A criação de novos órgãos na estrutura institucional do MERCOSUL só poderá 
ser aprovada após análise de seu impacto orçamentário, realizada no âmbito do GMC, 
por meio do Grupo de Assuntos Orçamentários (GAO). 

2 
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Art. 7° - O Setor de Administração da SM terá sob sua responsabilidade a administração 
do Orçamento MERCOSUL, sem prejuízo da gestão orçamentária específica exercida 
pelos demais órgãos. Nesse sentido, desempenhará as seguintes funções: 

a) Receber as contribuições dos Estados Partes e distribui-las conforme as 
orientações estabelecidas na Resolução GMC Nº 60/18, suas modificativas e/ou 
complementares. 

b) Encaminhar aos Estados Partes as prestações de contas dos órgãos da estrutura 
institucional do MERCOSUL, incluidos no Orçamento MERCOSUL. 

c) Organizar e acompanhar a contratação das auditorias externas contábeis e de 
gestão, em conformidade com as normas MERCOSUL vigentes. 

d) Compilar os requerimentos encaminhados pelos órgãos referidos no artigo 1°, 
parágrafo 1°, da presente Decisão, os quais servirão de base, em conformidade 
com a Resolução GMC Nº 60/18, suas modificativas e/ou complementares, para o 
projeto de Orçamento MERCOSUL a ser elevado para consideração do GMC, por 
meio do GAO, antes de 31 de outubro de cada ano. 

Art. 8° - O GMC supervisionará, com assessoramento do GAO, a elaboração do 
Orçamento MERCOSUL, sua execução e controle, o pagamento das contribuições e 
outros procedimentos necessários para sua administração, conforme o disposto na 
Resolução GMC Nº 60/18, suas modificatívas e/ou complementares. 

Art. 9° - Encomendar ao GMC: 

a) Atualizar, se necessário, a Resolução GMC Nº 60/18, para adequar suas 
disposições ao estabelecido na presente Decisão. 

b) Aprovar as modificações que correspondam à Decisão CMC Nº 15/15, para 
adequar as funções em matéria orçamentária dos órgãos referidos no artigo 1°, 
parágrafo 1 º, da presente Decisão, bem como as estruturas de seus setores 
administrativos. 

Art. 1 O - O GMC poderá, quando considerar oportuno, aprovar as regulamentações que 
sejam necessárias ao funcionamento do Orçamento MERCOSUL. 

Art. 11 - Revogar as disposições das Decisões CMC Nº 29/10, 12/10, 47/10 e 15/15 que 
se oponham ao disposto na presente Decisão. 

Art. 12 - Esta Decisão deverá ser incorporada ao ordenamento juridico dos Estados 
Partes. 

LIV CMC • Santa Fé, 16Nll/19 
3 
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OFÍCIO Nº 62 /2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000112/2019-17 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2020. 

......... 

l; 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto da Decisão do Conselho do Mercado Comum Nº 07 /2019, aprovada em Santa 
Fé, em 16 de julho de 2019. 

Atenciosamente, 

residência da República 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em fl,o t o2 /~ . 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da M;isa, para as devidas providências. 

fi~,;~c , ',cU~a,fe 
• 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n!! 09064.000112/2019-17 SEI n!! 
Palácio do Planalto- 42 andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 I} f) IJ(/ 

CEP 70150-900 Brasília/DF- htto://www.olanalto.e:ov.br f vl,.t 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 124, DE 2022

Altera as Leis nºs 12.608, de 10 de abril de 2012, 12.340, de 1º de dezembro de 2010, e
11.445, de 5 de janeiro de 2007, para prever medidas de flexibilização tarifária
referentes aos serviços de energia elétrica e de abastecimento de água e esgotamento
sanitário durante a vigência de calamidade pública decretada em razão de desastres
naturais ou de emergências climáticas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2131518&filename=PL-124-2022
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Altera as Leis nºs 12.608, de 10 de 
abril de 2012, 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, e 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, para prever medidas 
de flexibilização tarifária 
referentes aos serviços de energia 
elétrica e de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário durante a 
vigência de calamidade pública 
decretada em razão de desastres 
naturais ou de emergências 
climáticas. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 12.608, de 10 de 

abril de 2012, 12.340 de 1º de dezembro de 2010, e 11.445, de 
5 de janeiro de 2007, para prever medidas de flexibilização 
tarifária referentes aos serviços de energia elétrica e de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário durante a 
vigência de calamidade pública decretada em razão de desastres 
naturais ou de emergências climáticas. 

Art. 2º A Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 19-A:  

“Art. 19-A. Na hipótese de declaração e 
reconhecimento de estado de calamidade pública em 
razão da ocorrência de desastres naturais ou de 
emergências climáticas, ficam suspensas, para os 
consumidores diretamente atingidos pela calamidade 
e durante o período previsto na regulamentação: 

I – as parcelas da tarifa de energia 
elétrica referentes à antecipação do custo da 
energia adquirida pelas concessionárias do serviço 
público de distribuição, a exemplo das bandeiras 
tarifárias; 

Avulso do PL 124/2022   [2 de 7]

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 75

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



                                                                     
 

 

2 

 

II – a interrupção do fornecimento de 
energia elétrica por inadimplência. 

§ 1º Quando encerradas as suspensões a que 
se referem os incisos I e II do caput deste artigo, 
não serão cobrados multas e juros correspondentes ao 
período de suspensão que seriam aplicáveis aos 
inadimplementos dos consumidores diretamente 
atingidos pela calamidade. 

§ 2º Regulamento disporá sobre 
procedimentos necessários à implementação das 
medidas estabelecidas nesta Lei. 

§ 3º Os ônus decorrentes da aplicação do 
disposto neste artigo serão ressarcidos pelo Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e 
Defesa Civil (Funcap), de que trata a Lei nº 12.340, 
de 1º de dezembro de 2010.” 
Art. 3º A Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º-A A transferência de recursos 

financeiros para a execução de ações de prevenção em 
áreas de risco de desastres e de resposta e de 
recuperação em áreas atingidas por desastres, 
inclusive o custeio relativo ao disposto no art. 
19-A da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
observará as disposições desta Lei e poderá ser feita 
por meio: 
................................................... 

II – do Fundo Nacional para Calamidades 
Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap) a: 
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a) fundos constituídos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios com fim 
específico de execução das ações previstas no art. 
8º e na forma estabelecida no § 1º do art. 9º desta 
Lei; e 

b) concessionárias e permissionárias de 
serviço público de distribuição de energia elétrica 
com fim específico de execução das ações previstas 
no inciso IV do caput do art. 8º desta Lei. 

§ 1º .................................... 
................................................... 

II – efetuar, nas formas previstas no caput 
deste artigo, os repasses de recursos aos entes 
beneficiários, de acordo com os planos de trabalho 
aprovados, e às concessionárias e permissionárias do 
serviço público de distribuição de energia elétrica; 
..............................................”(NR) 

“Art. 8º ................................ 
................................................... 

III – ações de apoio à comunidade em 
situação de vulnerabilidade; e 

IV – custeio das despesas a que se refere 
o art. 19-A da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
conforme regulamento. 
................................................... 

§ 3º Os recursos relativos ao custeio das 
despesas a que se refere o inciso IV do caput deste 
artigo: 

Avulso do PL 124/2022   [4 de 7]

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 77

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



                                                                     
 

 

4 

 

I – serão repassados pela União às 
concessionárias e permissionárias do serviço público 
de distribuição de energia elétrica; 

II – não cobrirão outros descontos já 
concedidos às unidades consumidoras beneficiárias de 
tarifas sociais que possuam outras formas de 
custeio.”(NR) 
Art. 4º O art. 8º da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 
“Art. 8º ................................ 

................................................... 
§ 6º O titular dos serviços públicos de 

saneamento básico deverá prever medidas de 
flexibilização tarifária referentes aos serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, em 
favor dos respectivos consumidores, na hipótese de 
declaração e reconhecimento de estado de calamidade 
pública em razão da ocorrência de desastres naturais 
ou de emergências climáticas em seu território.”(NR) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2025. 

 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 36/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, J5 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 124, de 2022, da Câmara 

dos Deputados, que "Altera as Leis nºs 12.608, de 1 O de abril de 2012, 12.340, de 

1 ° de dezembro de 201 O, e 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para prever medidas 

de flexibilização tarifária referentes aos serviços de energia elétrica e de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário durante a vigência de calamidade 

pública decretada em razão de desastres naturais ou de emergências climáticas". 

Atenciosamente, 

'~ li~ / ítJGOMOTTA 
Presidente 

24.579 (AG0/16) 
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.445, de 5 de Janeiro de 2007 - Lei de Saneamento Básico (2007) - 11445/07 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2007;11445

art8
Lei nº 12.340, de 1º de Dezembro de 2010 - LEI-12340-2010-12-01 - 12340/10 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2010;12340

Lei nº 12.608, de 10 de Abril de 2012 - LEI-12608-2012-04-10 - 12608/12 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012;12608

art19-1
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3987, DE 2023

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para
estabelecer a impenhorabilidade dos bens da pessoa com deficiência.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2314659&filename=PL-3987-2023

-
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Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), 
para estabelecer a impenhorabilidade 
dos bens da pessoa com deficiência. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer a 
impenhorabilidade dos bens da pessoa com deficiência. 

Art. 2º O art. 833 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 833. .............................. 
................................................... 

XIII – os bens da pessoa com deficiência, 
indispensáveis a assegurar a sua dignidade. 
...................................................  

§ 4º A impenhorabilidade prevista no 
inciso XIII do caput deste artigo aplica-se ao 
veículo, ao equipamento e a outros bens 
indispensáveis a assegurar a dignidade da pessoa com 
deficiência, inclusive quando registrados em nome do 
seu representante legal.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de fevereiro de 2025. 

 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 33/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília , 2$ de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do capu! do art. 65 da Constituição Federal combinado 

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.987, de 2023, da Câmara 

dos Deputados, que "Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), para estabelecer a impenhorabilidade dos bens da pessoa com 

deficiência". 

Atenciosamente, 

! /1#4 
' ~GOMOTTA 

Presidente 

24.579 (AG0/16) 
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-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 13.105, de 16 de Março de 2015 - Código de Processo Civil (2015) - 13105/15 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015;13105

art833
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 223, DE 2023

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a fim de dispor sobre a
prorrogação do prazo para o recolhimento de impostos pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, em razão de decretação de estado de calamidade pública
estadual ou distrital.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2347654&filename=PLP-223-2023

-
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Altera a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a fim de 
dispor sobre a prorrogação do prazo 
para o recolhimento de impostos 
pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, em razão de 
decretação de estado de calamidade 
pública estadual ou distrital. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
21-C: 

“Art. 21-C. A data de vencimento dos 
tributos devidos pelos sujeitos passivos com 
matriz nos Municípios abrangidos por decreto de 
calamidade pública estadual ou distrital, 
reconhecido pelo Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, será prorrogada por 6 
(seis) meses subsequentes à data do vencimento 
original, e o recolhimento dos referidos tributos 
será regulamentado por resolução do CGSN.” 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua promulgação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2025. 

 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 34/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, Q..5 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal , nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar nº 223, de 

2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, a fim de dispor sobre a prorrogação do prazo para o 

recolhimento de impostos pelas microempresas e empresas de pequeno porte, em 

razão de decretação de estado de calamidade pública estadual ou distrital". 

Atenciosamente , 

24.579 (AG0/161 
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; Estatuto da Micro e Pequena
Empresa; Lei do Simples Nacional; Lei do Supersimples  - 123/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2006;123
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 109, DE 2025
(nº 64/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Estatuto do Comitê Internacional de Medicina Militar (CIMM),
atualizado em 5 de outubro de 2009, no Hospital Militar Queen Astrid, na cidade de
Bruxelas, Bélgica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1330832&filename=PDC-64-2015

-
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Aprova o texto do Estatuto do 
Comitê Internacional de Medicina 
Militar (CIMM), atualizado em 5 de 
outubro de 2009, no Hospital 
Militar Queen Astrid, na cidade de 
Bruxelas, Bélgica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Estatuto do Comitê 

Internacional de Medicina Militar (CIMM), atualizado em 5 de 
outubro de 2009, no Hospital Militar Queen Astrid, na cidade 
de Bruxelas, Bélgica. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Estatuto, bem como quaisquer 
acordos ou entendimentos complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de fevereiro de 2025. 
 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 39/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, Z5 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 

Senado Federal , o Projeto de Decreto Legislativo nº 64, de 2015 (Mensagem nº 

372, de 2014, do Poder Executivo) , que "Aprova o texto do Estatuto do Comitê 

Internacional de Medicina Militar (CIMM), atualizado em 5 de outubro de 2009, no 

Hosp_ital Militar Queen Astrid , na cidade de Bruxelas, Bélgica". 

Atenciosamente , 

24.579 (AG0/16; 
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-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 700, DE 2025

Altera o art. 883 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer a incidência de multa nos casos em
que não houver pagamento voluntário ou garantia da execução.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)

Página da matéria
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Gabinete do Senador Jorge Kajuru 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera o art. 883 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer a 
incidência de multa nos casos em que não houver 
pagamento voluntário ou garantia da execução. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 883 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a 
execução, o débito será acrescido de multa de dez por cento e de 
honorários de advogado de dez por cento, e seguir-se-á penhora dos 
bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da 
condenação, acrescida de custas e juros de mora, sendo estes, em 
qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a 
reclamação inicial.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fase de execução de um processo judicial é tão importante 
quanto a fase de conhecimento. O autor de uma ação pretende receber o bem 
da vida requerido, e não apenas um pronunciamento judicial que lhe atribua o 
título de vencedor nesse processo. 

O ordenamento jurídico, portanto, deve assegurar meios efetivos 
para que a execução tenha êxito, garantindo que a parte vencedora obtenha 

S
F

/
2

5
7

1
6

.
3

7
3

6
4

-
0

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3610654593
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2

aquilo que lhe foi reconhecido como direito, a fim de não comprometer a 
efetividade e a confiança no sistema judicial. 

A execução trabalhista deve ser ainda mais célere e eficaz, uma 
vez que é responsável pela satisfação de créditos de natureza alimentar. Todos 
os anos, milhares de trabalhadores são dispensados sem receber suas verbas 
rescisórias e precisam recorrer à Justiça do Trabalho para obter os valores que 
lhes são devidos. 

Não há razão para que a fase satisfativa regida pelo Código de 
Processo Civil (Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015) seja mais célere e 
tenha mais ferramentas à disposição do que a execução trabalhista, pois os 
maiores interessados no seu encerramento são trabalhadores que sofrem com 
o inadimplemento de verbas responsáveis pelo atendimento de suas 
necessidades pessoais e familiares. 

Dados do Tribunal Superior do Trabalho demonstram que quase 
setenta por cento dos processos trabalhistas em execução não são concluídos 
com o pagamento dos créditos devidos, razão pela qual se faz necessário o 
aprimoramento da execução regida pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Por tais razões, a multa estabelecida pelo art. 523, § 1°, do 
Código de Processo Civil, em casos nos quais não há pagamento voluntário, 
também deve ser colocada à disposição dos Tribunais e Juízes do Trabalho, a 
fim de compelir os devedores a satisfazerem de forma voluntária e célere os 
créditos já reconhecidos em decisão judicial. 

Considerando que a CLT confere ao executado a alternativa de 
pagar ou garantir a execução, sistema diferente daquele regido pelo Código de 
Processo Civil, propõe-se a incidência da multa em apreço nos casos em que, 
além da ausência de pagamento, o devedor também não garanta a execução. 

Espera-se contar com o apoio dos colegas parlamentares, a fim 
de aprovarmos esta nobre proposição. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3610654593
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Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2025 

Aprimora as normas de acesso ao Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica vedado, na formulação e na implementação das 
normas referentes ao enquadramento e ao funcionamento do Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, de que tratam os arts. 59 a 
66-B da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991: 

I – utilizar o Cadastro Ambiental Rural - CAR como critério 
exclusivo para definição das áreas cultivadas elegíveis ao programa; e 

II – estabelecer limites de acesso ao PROAGRO para produtores 
situados em municípios que estejam sob decreto de emergência. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) 
é uma ferramenta essencial para a proteção dos agricultores brasileiros contra 
adversidades climáticas e outros riscos inerentes à atividade rural. 

Recentemente, no entanto, alterações nas resoluções do Conselho 
Monetário Nacional (CMN) têm gerado desafios significativos para os 
beneficiários do programa, especialmente no que tange à vinculação obrigatória 
ao Cadastro Ambiental Rural (CAR) e à imposição de limites de acesso em 
municípios sob estado de emergência. 
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O CAR foi instituído como um registro público eletrônico com a 
finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses 
rurais, visando ao controle, monitoramento e combate ao desmatamento, bem 
como ao planejamento ambiental e econômico, conforme determina o art. 29 
da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

Embora seja uma ferramenta valiosa para a gestão ambiental, sua 
utilização como critério exclusivo para a definição de áreas cultivadas no 
âmbito do PROAGRO tem se mostrado problemática. Inclusive é juridicamente 
discutível a utilização deste cadastro fora dos objetivos autorizados pela citada 
Lei. 

Ademais, estudos indicam que, até fins de 2023, apenas 2,7% dos 
cadastros do CAR no país haviam sido analisados e validados pelos órgãos 
competentes. Essa morosidade na análise gera insegurança jurídica para os 
produtores, uma vez que a elegibilidade ao PROAGRO fica condicionada a um 
processo burocrático e lento, alheio à realidade urgente do setor agrícola. Além 
disso, o CAR é um registro autodeclaratório e, em muitos casos, apresenta 
inconsistências e sobreposições, o que pode prejudicar a correta identificação 
das áreas efetivamente cultivadas. 

Na sequência, ressalta-se que a imposição de limites de acesso ao 
PROAGRO para produtores localizados em municípios que decretaram estado 
de emergência, reconhecido pela autoridade competente, contraria a própria 
essência do programa.  

Em situações de calamidade, os agricultores enfrentam perdas 
significativas e necessitam de apoio ampliado para garantir a continuidade de 
suas atividades. Estabelecer restrições nesses contextos agrava a 
vulnerabilidade do setor e compromete a segurança alimentar do país. 

A Lei que cria o PROAGRO, Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, nos arts. 59 a 66-B, estabelece os controles para sua utilização na 
exoneração de específicas obrigações financeiras cuja liquidação seja 
dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que 
atinjam rebanhos e plantações. 

O art. 65-B da mencionada Lei, por exemplo, estabelece que a 
comprovação das perdas será efetuada pela instituição financeira, mediante 
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laudo de avaliação expedido por profissional habilitado. Constata-se que, em 
nenhum lugar da Lei, exige-se a existência de decreto de emergência 
reconhecido por autoridades públicas. 

Por todas essas razões, apresento Projeto de Lei que determina a 
vedação, na formulação e na implementação das normas referentes ao 
enquadramento e ao funcionamento do PROAGRO, a) a utilização do Cadastro 
Ambiental Rural - CAR como critério exclusivo para definição das áreas 
cultivadas elegíveis ao programa; e b) a fixação de limites de acesso ao 
PROAGRO para produtores situados em municípios que estejam sob decreto 
de emergência formalizado. 

As alterações propostas buscam alinhar o PROAGRO às reais 
necessidades dos agricultores brasileiros, eliminando entraves burocráticos e 
assegurando suporte efetivo em momentos de crise. Ao desvincular o CAR 
como critério exclusivo e remover limites de acesso em municípios em estado 
de emergência, fortalecemos a resiliência do setor agrícola e contribuímos para 
a estabilidade econômica e social do país.  

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, 
 

Senador MECIAS DE JESUS 
(REPUBLICANOS/RR) 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, nº 11.975, de 7 de 
julho de 2009, nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021, 
e nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para garantir 
o direito de mulheres que viajam sozinhas a optarem 
por assentos ao lado de outras mulheres em 
transportes coletivos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei assegura o direito de mulheres que viajam 
sozinhas a optarem por assentos ao lado de outras mulheres em transportes 
coletivos, com o objetivo de prevenir situações de violência durante o trajeto. 

Art. 2º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 228-A. As empresas de transporte aéreo devem possibilitar 
que passageiras que viajam desacompanhadas optem por ocupar 
assentos ao lado de outras mulheres, disponibilizando essa alternativa 
no ato da compra e, caso necessário, viabilizando a troca antes ou após 
o embarque, respeitando a disponibilidade de assentos.” 

Art. 3º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 11. ................................................................................. 
XIII – assegurar a segurança das passageiras desacompanhadas, 

permitindo-lhes optar por assentos ao lado de outras mulheres, 
respeitando a disponibilidade de assentos, bem como adotar medidas de 
prevenção a situações de assédio e violência.” (NR) 

S
F

/
2

5
8

8
9

.
0

0
9

2
5

-
5

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3801354622
Avulso do PL 719/2025   [2 de 5]

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 105

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



 
 

2

Art. 4º A Lei nº 11.975, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 15-A. As empresas de transporte coletivo rodoviário de 
passageiros interestadual e internacional devem possibilitar que 
passageiras que viajam desacompanhadas optem por ocupar assentos ao 
lado de outras mulheres, disponibilizando essa alternativa no ato da 
compra e, caso necessário, viabilizando a troca antes ou após o 
embarque, respeitando a disponibilidade de assentos.” 

Art. 5º A Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 57. ................................................................................. 
VIII – possibilitar que passageiras que viajam desacompanhadas 

optem por ocupar assentos ao lado de outras mulheres, disponibilizando 
essa alternativa no ato da compra e, caso necessário, viabilizando a 
troca antes ou após o embarque, respeitando a disponibilidade de 
assentos.” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 36-A As empresas de transporte aquaviário de passageiros 
devem garantir que passageiras que viajam desacompanhadas possam 
optar por assentos ao lado de outras mulheres, disponibilizando essa 
alternativa no ato da compra e, caso necessário, viabilizando a troca 
antes ou após o embarque, respeitando a disponibilidade de assentos.”  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 
data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa resguardar a segurança das 
mulheres que viajam desacompanhadas em diferentes modais de transporte. 
Casos de assédio e violência sexual no interior de veículos de transporte 
coletivo são recorrentes e exigem a adoção de medidas preventivas para 
garantir o direito das mulheres a uma viagem segura. 
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Especificamente sobre esse tema, estudo realizado em várias 
capitais do Brasil, em 2021, com apoio da empresa Uber e da ONU Mulheres, 
identificou que 83% das mulheres brasileiras já sofreram algum tipo de 
violência durante seus deslocamentos pelas cidades, desde cantadas 
inconvenientes a importunação e assédio sexual. As violências ocorreram 
enquanto a mulher estava a pé, em ônibus, trem, metrô ou outros meios de 
transporte. 

Diante desse cenário, a proposição permite que, sem gerar custos 
adicionais significativos para as empresas de transportes, as mulheres tenham 
o direito de escolher viajar ao lado de outras mulheres, reduzindo situações de 
vulnerabilidade e de potencialização do risco de violência. Ademais, reforça o 
compromisso do Estado com a promoção de políticas de proteção às mulheres 
em todos os espaços, incluindo o transporte coletivo. 

Nesse sentido, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora DANIELLA RIBEIRO 
PSD/PB 

S
F

/
2

5
8

8
9

.
0

0
9

2
5

-
5

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3801354622
Avulso do PL 719/2025   [4 de 5]

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 107

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



-

-

-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 7.565, de 19 de Dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica (1986) -
7565/86 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986;7565

Lei nº 9.537, de 11 de Dezembro de 1997 - Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário  -
9537/97 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997;9537

Lei nº 10.233, de 5 de Junho de 2001 - Lei de Reestruturação dos Transportes
Aquaviário e Terrestre  - 10233/01 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001;10233

Lei nº 11.975, de 7 de Julho de 2009 - LEI-11975-2009-07-07 - 11975/09 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009;11975

Lei nº 14.273, de 23 de Dezembro de 2021 - Lei das Ferrovias - 14273/21 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021;14273

Avulso do PL 719/2025   [5 de 5]

108 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Fevereiro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 109

Projeto de Lei Complementar

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 51, DE 2025

Concede às Áreas de Livre Comércio o mesmo tratamento tributário da Zona Franca de
Manaus, quanto ao IBS e à CBS.

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)

Página da matéria

Avulso do PLP 51/2025   [1 de 10]

110 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Fevereiro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



 

EMENDA  
 

 
SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Mecias de Jesus  

 

 
Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Ruy Carneiro – Gabinete 02  

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2025 

Concede às Áreas de Livre Comércio o mesmo 
tratamento tributário da Zona Franca de Manaus, 
quanto ao IBS e à CBS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 465-A, art. 465-B e art. 469-A, 
com as seguintes redações: 

“Art. 465-A. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do 
IBS e da CBS incidentes sobre operação realizada por indústria 
habilitada na forma do inciso II do caput do art. 460 que destine 
bem material intermediário para outra indústria habilitada no 
referido inciso, desde que a entrega ou disponibilização dos bens 
ocorra dentro da referida área. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a operações 
com bens de que trata o § 1º do art. 461 desta Lei Complementar. 

§ 2º Ficam assegurados ao contribuinte sujeito ao 
regime regular do IBS e da CBS que realiza as operações de que 
trata o caput a apropriação e a utilização dos créditos relativos às 
operações antecedentes, nos termos dos arts. 47 a 56 desta Lei 
Complementar. 

§ 3º O disposto no caput se aplica também à operação 
com bem material intermediário submetido a industrialização por 
encomenda, em relação ao valor adicionado na industrialização.” 
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“Art. 465-B. Fica concedido à indústria habilitada na 
forma do inciso II do caput do art. 460, sujeita ao regime regular do 
IBS e da CBS, crédito presumido de IBS relativo à aquisição de 
bem intermediário produzido na referida área, desde que o bem 
esteja contemplado pela redução a zero de alíquota estabelecida 
pelo art. 465-A desta Lei Complementar e seja utilizado para 
incorporação ou consumo na produção de bens finais.      

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será 
calculado mediante aplicação do percentual de 7,5% (sete inteiros 
e cinco décimos por cento) sobre o valor da operação contemplada 
pela redução a zero da alíquota do IBS estabelecida pelo art. 465-A 
desta Lei Complementar. 

§ 2º No momento do retorno ao encomendante, de 
bens submetidos a industrialização por encomenda, o crédito 
presumido de que trata o caput se aplica, tão somente, ao valor 
agregado neste processo de industrialização.” 

“Art. 469-A. Em relação a bens sem similar nacional 
cuja produção venha a ser instalada nas Áreas de Livre Comércio: 

I - o crédito presumido de CBS de que trata o art. 467 
desta Lei Complementar será calculado mediante aplicação do 
percentual de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre o saldo 
devedor do IBS no período de apuração. 

II - a alíquota do IPI será de, no mínimo, 6,5% (seis 
inteiros e cinco décimos por cento), podendo o chefe do Poder 
Executivo da União majorá-la ou restabelecê-la, atendidas as 
seguintes condições: 

a) a majoração da alíquota será de, no máximo, trinta 
pontos percentuais; 

b) a alíquota resultante do restabelecimento não 
poderá ser inferior à prevista no inciso II do caput deste artigo; 

c) a redução ou restabelecimento não poderá ser 
efetivada antes de decorridos 60 (sessenta) meses da fixação ou 
majoração da alíquota do IPI; 
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d) a redução deverá ser feita de forma gradual, 
limitada a, no máximo, cinco pontos percentuais por ano. 

§ 1º No caso de bens com similar nacional cuja 
produção venha a ser instalada na Área de Livre Comércio, ficam 
assegurados os incentivos tributários de que trata esta Lei, salvo os 
previstos nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2º Aplicam-se as condições previstas no inciso II do 
caput e suas alíneas para os produtos industrializados na Área de 
Livre Comércio que possuam alíquota positiva de IPI.” 

Art. 2º Os arts. 463, 467, 468 e 470 da Lei Complementar nº 214, 
de 16 de janeiro de 2025, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 463. …………………………………...……… 

……………………………………………………… 

§ 5º O disposto no caput se aplica também à 
operação com bem material intermediário submetido a 
industrialização por encomenda.” 

“Art. 467. Fica concedido à indústria sujeita ao 
regime regular de IBS e de CBS e habilitada na forma do inciso II 
do caput do art. 460 desta Lei Complementar créditos presumidos 
de IBS e de CBS relativos à operação que destine ao território 
nacional, inclusive para a própria Área de Livre Comércio, bem 
material produzido pela própria indústria na referida área nos 
termos do projeto econômico aprovado. 

……………………………………………………… 

§ 2º …………………………………………………. 
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I - não sujeitas à incidência ou contempladas por 
hipóteses de isenção, alíquota zero, suspensão ou diferimento do 
IBS e da CBS; e 

……………………………………………………… 

§ 3º Aos adquirentes dos bens de que trata o caput, 
caso estejam sujeitos ao regime regular do IBS e da CBS, é 
garantida a apropriação integral dos créditos relativos ao IBS e à 
CBS pelo valor dos referidos tributos incidentes sobre a operação 
registrados em documento fiscal idôneo, observadas as regras 
previstas nos arts. 47 a 56 desta Lei Complementar. 

§ 4º O crédito presumido de IBS de que trata o 
caput será calculado mediante a aplicação dos seguintes 
percentuais sobre o saldo devedor do IBS no período de 
apuração:       

I - 55% (cinquenta e cinco por cento) para bens de 
consumo final; 

II - 75% (setenta e cinco por cento) para bens de 
capital; 

III - 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) para bens intermediários; e 

IV - 100% (cem por cento) para bens de 
informática. 

§ 5º No caso de vendas para a União em que as 
alíquotas do IBS estejam sujeitas à redução de que trata a 
alínea “a” do inciso I do § 1º do art. 473, poderá ser apropriado 
o crédito presumido de IBS de que trata o § 4º deste artigo, 
considerando-se, exclusivamente para fins do cálculo do 
referido crédito presumido, a apuração de saldo devedor de 
IBS com base nas alíquotas que seriam aplicáveis à operação 
caso não houvesse a redução a zero.” 
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“Art. 468. Os créditos presumidos de IBS e de CBS 
estabelecidos pelos arts. 462, 465, 465-B e 467 desta Lei 
Complementar somente poderão ser utilizados para compensação, 
respectivamente, com valores de IBS e CBS devidos pelo 
contribuinte, vedada a compensação com outros tributos e o 
ressarcimento em dinheiro. 

…………………………………………...…..” (NR) 

“Art. 470. A redução da arrecadação do IBS e da CBS 
decorrente dos benefícios previstos nesta Seção, inclusive em 
decorrência dos créditos presumidos previstos nos arts. 462, 465, 
465-B e 467 desta Lei Complementar, deverá ser considerada para 
fixação das alíquotas de referência.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresento Projeto de Lei para corrigir inconstitucionalidades da Lei 
Complementar (LC) nº 214, de 16 de janeiro de 2025, que estabelece 
tratamento tributário diferente entre a Zona Franca de Manaus e as Áreas de 
Livre Comércio existentes em 31 de maio de 2023, quanto ao tratamento 
tributário: 

a) dos bens intermediários a serem utilizados para incorporação na 
produção de bens finais;  

b) em relação a bens sem similar nacional cuja produção venha a ser 
instalada nas Áreas de Livre Comércio; e  

c) do crédito presumido de IBS relativo à operação que destine ao 
território nacional bem material produzido pela indústria habilitada em Área de 
Livre Comércio nos termos do projeto econômico aprovado. 

A Constituição Federal, no art. 92-B do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023, que veicula a  reforma tributária, é muito clara: “as leis instituidoras dos 
tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal 
estabelecerão os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para 
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manter, em caráter geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca 
de Manaus pelos arts. 40 e 92-A e às áreas de livre comércio existentes em 31 
de maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação relativa aos tributos 
extintos a que se referem os arts. 126 a 129, todos deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias”. 

Assim, o legislador derivado, não pode e não deve estabelecer tratamento 
tributário diferente em evidente ofensa a dispositivo constitucional expresso, 
sob pena de essa omissão resultar em ação de controle de constitucionalidade 
junto ao Supremo Tribunal Federal, além de diversas ações na justiça em 
controle difuso. 

Manter o texto da Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025, 
terá o efeito apenas de levar a discussão para o Poder Judiciário, representando 
custos de litigâncias para os contribuintes e para a União, sobrecarregando a 
justiça com discussões desnecessárias e desgastes inúteis em desacordo com ao 
princípio da eficiência da Administração pública. 

A referida Lei Complementar traz o art. 448 e o art. 449, que disciplinam 
os bens intermediários, tratando da entrega e da disponibilização dos bens 
dentro da Zona Franca de Manaus. Ademais, o art. 445 estabelece mais um 
tratamento especial para os bens sem similar nacional cuja produção venha a 
ser instalada na Zona Franca de Manaus. 

O art. 448 estabelece que ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da 
CBS incidentes sobre operação realizada por indústria incentivada que destine 
bem material intermediário para outra indústria incentivada na Zona Franca de 
Manaus, desde que a entrega ou disponibilização dos bens ocorra dentro da 
referida área. Os respectivos parágrafos deste artigo complementam as 
exceções e a apropriação e a utilização dos créditos relativos às operações 
antecedentes. 

Já o art. 449 determina que fica concedido à indústria incentivada na 
Zona Franca de Manaus, sujeita ao regime regular do IBS e da CBS, crédito 
presumido de IBS relativo à aquisição de bem intermediário produzido na 
referida área, desde que o bem esteja contemplado pela redução a zero de 
alíquota citada e seja utilizado para incorporação na produção de bens finais. 
Seus parágrafos trazem o percentual do crédito presumido, o tratamento entre 
partes relacionadas e a industrialização por encomenda. 

Também o art. 455 determina que, em relação a bens sem similar 
nacional cuja produção venha a ser instalada na Zona Franca de Manaus, o 
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crédito presumido de CBS de que trata o art. 450 desta Lei Complementar será 
calculado mediante aplicação do percentual diferenciado ou a alíquota do IPI 
será de, no mínimo, 6,5%, observadas as condições ali especificadas. 

Dada a ausência de semelhantes artigos no Capítulo das Áreas de Livre 
Comércio, percebe-se que os tratamentos tributários conferidos aos bens 
intermediários e aos bens sem similares nacionais estabeleceram diferenças por 
estarem na Zona Franca de Manaus ou por estarem nas Áreas de Livre 
Comércio. Entretanto, não há qualquer razão que justifique esta falta de 
isonomia. 

Implementar tal política reflete uma visão de que os processos produtivos 
básicos das Áreas de Livre Comércio devem ficar restritos a baixo potencial de 
agregação de tecnologia, que o desenvolvimento e o progresso nas Áreas de 
Livre Comércio devem ser contidos e desestimulados; entendimento com o 
qual não podemos concordar. 

O necessário tratamento tributário aos bens intermediários e aos bens 
sem similares nacionais nas Áreas de Livre Comércio é uma medida essencial 
para promover o desenvolvimento econômico dessas regiões, estimulando a 
modernização e a competitividade dos processos produtivos, bem como atrair 
grandes cadeias industriais e a produção de produtos complexos.  

Portanto, garantir semelhante tratamento tributário para os bens citados 
nas Áreas de Livre Comércio é não apenas uma questão de justiça fiscal e de 
respeito à Constituição, mas também uma medida crucial para evitar a 
judicialização desnecessária de questões tributárias. 

Por fim, o art. 467 da LC nº 214, de 2025, que pretendemos alterar, 
concede apenas crédito presumido de CBS, enquanto o art. 450 da mesma LC, 
relativo à Zona Franca de Manaus, concede crédito presumido de CBS e de 
IBS. 

Com isso, percebe-se o tratamento tributário conferido às operações que 
destinem ao território nacional bens materiais produzidos pelas indústrias 
beneficiadas, diferenciando estarem na Zona Franca de Manaus e nas Áreas de 
Livre Comércio. Entretanto, não há qualquer razão que justifique que as vendas 
dessas áreas para o restante do país recebam montantes diferentes de créditos 
presumidos, especificamente zero de crédito presumido de IBS para as Áreas 
de Livre Comércio. 
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Assegurar um crédito presumido igual é vital para a competitividade das 
empresas localizadas nas Áreas de Livre Comércio. Sem isso, estas empresas 
enfrentam desvantagens significativas em comparação com as situadas na Zona 
Franca de Manaus. A igualdade no tratamento tributário facilita a 
competitividade justa no mercado nacional, permitindo que as empresas nas 
Áreas de Livre Comércio possam competir em pé de igualdade, promovendo a 
eficiência e a inovação. 

Ante o exposto, demonstrando o compromisso deste Congresso Nacional 
com o respeito à Constituição, bem como com as Áreas de Livre Comércio, 
espero contar com o apoio dos Pares para aprovação deste Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, 
 

Senador MECIAS DE JESUS 
(REPUBLICANOS/RR) 
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Requer informações ao Senhor Gabriel Muricca Galípolo, Presidente do Banco Central,
sobre a inadimplência das operações de crédito rural em todo o território nacional, com
detalhamento por estado da federação, objetivando a criação de políticas de apoio aos
produtores rurais e o fortalecimento do mercado de crédito.
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Presidente do Banco Central, Gabriel
Muricca Galípolo, informações sobre a
inadimplência das operações de crédito
rural em todo o território nacional, com
detalhamento por estado da federação,
objetivando a criação de políticas de apoio
aos produtores rurais e o fortalecimento
do mercado de crédito.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Presidente do Banco Central, Gabriel Muricca Galípolo, informações sobre a

inadimplência das operações de crédito rural em todo o território nacional, com

detalhamento por estado da federação, objetivando a criação de políticas de apoio

aos produtores rurais e o fortalecimento do mercado de crédito.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Requerimento nº 130, de 2025, do Senador Zequinha Marinho, 
solicitando informações ao Senhor Gabriel Muricca Galípolo, Presidente do Banco 
Central, sobre a inadimplência das operações de crédito rural em todo o território 
nacional, com detalhamento por estado da federação, objetivando a criação de 
políticas de apoio aos produtores rurais e o fortalecimento do mercado de crédito.   

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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REQUERIMENTO N° 131, DE 2025

Requer informações ao Senhor Fernando Haddad, Ministro de Estado da Fazenda, sobre
a execução do Plano Safra 2024/2025, a adequação dos recursos extraordinários
destinados ao setor e os impactos da suspensão parcial do crédito rural.

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro da Fazenda, Fernando Haddad,
informações sobre a execução do Plano
Safra 2024/2025, a adequação dos recursos
extraordinários destinados ao setor e os
impactos da suspensão parcial do crédito
rural.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro da Fazenda, Fernando Haddad, informações sobre a execução do Plano

Safra 2024/2025, a adequação dos recursos extraordinários destinados ao setor e os

impactos da suspensão parcial do crédito rural.

Nesses termos, requisita-se:

1.  A Medida Provisória nº 1.289, de 24 de fevereiro de 2025, abriu

crédito extraordinário de R$ 4,17 bilhões. Diante do aumento dos

custos de produção e da possibilidade de antecipação da busca por

crédito devido à expectativa de alta da taxa de juros, os recursos

previstos na Medida Provisória são suficientes para garantir a

execução plena do Plano Safra 2024/2025?

2.  Desses R$ 4,17 bilhões da MP 1.289/2025, qual a destinação

específica para custeio, comercialização e investimento? Quais

critérios foram adotados para definir esses montantes?
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3.  Qual é a justificativa para que o Governo Federal tenha anunciado

o Plano Safra 2024/2025 como o “maior da história”, com um total

de R$ 476,59 bilhões, sendo que, na prática, apenas R$ 133 bilhões

seriam equalizados e a participação governamental direta no plano

se restringe a cerca de R$ 12 bilhões?

4.  Considerando que o Governo Federal dispõe da alternativa

orçamentária enquanto a LOA 2025 não é aprovada, por que essa

possibilidade não foi utilizada para evitar a suspensão das linhas

de crédito?

5.  Considerando a última decisão de suspensão de crédito rural,

quais medidas estruturais o Governo pretende adotar para garantir

previsibilidade e segurança ao financiamento agrícola e evitar

novos cortes abruptos de recursos?

6.   Quais são os fundamentos técnicos e financeiros que levaram

o Governo Federal a anunciar R$ 76 bilhões em crédito rural

exclusivamente para a agricultura familiar no Plano Safra

2024/2025 em julho de 2024 e, posteriormente, suspender novas

contratações dessas linhas de crédito? Além disso, quais foram os

critérios adotados para definir esse montante e por que não houve

previsão orçamentária suficiente para garantir a continuidade dos

financiamentos?

JUSTIFICAÇÃO

O Plano Safra 2024/2025 foi anunciado pelo Governo Federal em julho

de 2024 com grande destaque, apresentando um valor recorde de R$ 76 bilhões

em crédito rural, com a promessa de fomentar a agricultura familiar, reduzir os

custos do crédito por meio da equalização dos juros e garantir a continuidade das

políticas de apoio ao setor. No entanto, no dia 20 de fevereiro divulgou a suspensão

das linhas de crédito rural do referido Plano.
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Ademais, a recente decisão do Executivo de editar uma Medida

Provisória (MP) no valor de R$ 4 bilhões — sob a justificativa de que o orçamento

(LOA 2025) ainda não foi aprovado pelo Congresso Nacional —, cria uma situação

de insegurança jurídica e orçamentária que precisa ser urgentemente esclarecida.

O Governo alega que, como a aprovação do orçamento ainda não

ocorreu, é necessário a adoção de uma medida provisória. Tais alegações precisam

ser mais bem detalhadas com as necessárias explicações técnicas e jurídicas, sob a

luz do ordenamento jurídico vigente, considerando-se  a alternativa orçamentária

enquanto a LOA 2025 não é aprovada e os pressupostos das Medidas Provisórias.

A opção pelo envio da MP, segundo Governo, atende parcialmente o

Plano Safra, no entanto, parece contornar os trâmites orçamentários regulares e

gera instabilidade desnecessária para a agricultura familiar, um setor responsável

por aproximadamente 70% dos alimentos consumidos no Brasil.

Além disso, a medida adotada pelo governo revela um possível

desequilíbrio nas decisões econômicas e orçamentárias do Executivo, criando um

ambiente de incerteza que compromete a confiança dos pequenos produtores,

investidores e do próprio mercado. Anunciar um volume recorde de crédito

rural sem a garantia efetiva de recursos disponíveis prejudica a credibilidade das

políticas públicas e ameaça a segurança alimentar do país.

Diante disso, torna-se imprescindível esclarecer como o governo está

aplicando as regras orçamentárias.

Por essas razões, o presente requerimento visa obter esclarecimentos

do Ministro da Fazenda sobre a execução orçamentária atual, buscando assegurar

a transparência na execução das políticas públicas e a proteção dos direitos dos

produtores rurais e da sociedade brasileira.
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Ante o exposto, o presente requerimento tem por objetivo obter

informações acerca das situações supramencionadas.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Requerimento nº 131, de 2025, do Senador Mecias de Jesus, solicitando informações 
ao Senhor Fernando Haddad, Ministro de Estado da Fazenda, sobre a execução do Plano Safra 
2024/2025, a adequação dos recursos extraordinários destinados ao setor e os impactos da suspensão 
parcial do crédito rural. 

 
O requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

130 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Fevereiro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 25
MDB-11 / UNIÃO-7 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 19
PSD-15 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 15
PL-14 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO

Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 19
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 131

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PSD-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (3,9,43,44,50,62,76)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (60)

Líder do UNIÃO - 7
Efraim Filho    (3,9,43,44,50,62,76)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (58)

Vice-Líder  do PODEMOS
Marcos do Val    (29)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,64)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 19

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,46,55)

....................

Líder do PSD - 15
Omar Aziz    (13,54)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (70)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (75)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,20,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 15

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,38,68)

....................

Líder do PL - 14
Carlos Portinho    (69)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (10,42)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (18,63,73)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (61)

Vice-Líder  do PT
Teresa Leitão    (37,65)

Líder do PDT - 3
Weverton    (18,63,73)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Dr. Hiran - PP    (72)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (7)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,59)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (77)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Leila Barros - PDT    (35)

Vice-Líderes
Teresa Leitão    (37,65)

Soraya Thronicke    (36)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Otto Alencar    (4,47,52,53)

Confúcio Moura    (15)

Daniella Ribeiro    (21)

Jorge Kajuru    (5,20,74)

Professora Dorinha Seabra    (17,41)

Randolfe Rodrigues    (16)

Weverton    (18,63,73)

Zenaide Maia    (19)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (51,71)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
4. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
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13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Leila Barros foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
38. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
44. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
45. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
46. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
47. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
48. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
49. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
50. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
51. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
54. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
55. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
56. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
57. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
58. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
59. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
60. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
61. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
62. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
63. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
64. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
65. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
68. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
69. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 5/2025-GLPL).
70. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
71. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
72. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
73. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
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77. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
Prazo final: 01/07/2025

TITULARES SUPLENTES
Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,3)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).
3. Em 14.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Nelsinho Trad membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, 
que deixa de compor a comissão (Of. nº 34/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:   Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Jussara Lima (PSD-PI)   (2)

Instalação: 12/12/2023
Prazo final: 05/03/2025

Prazo final prorrogado: 17/07/2025
TITULARES SUPLENTES

Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,3,7,8)

 1.  Senadora Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (1)

 2.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (4,5,6)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 06.12.2023, a Presidência designa os Senadores Teresa Leitão, Humberto Costa, Fernando Dueire, Jussara Lima e Efraim Filho membros 
titulares e a Senadora Ana Paula Lobato, membro suplente, para compor a comissão.
2. Em 12.12.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Teresa Leitão e Jussara Lima, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CTI200CONFEQ).
3. Em 21.06.2024, a Presidência designa o Senador André Amaral membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão.
4. Em 19.06.2024, a Presidência designa a Senadora Janaína Farias membro suplente para compor a comissão.
5. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
6. Em 20.08.2024, a Presidência designa a Senadora Augusta Brito membro suplente para compor a comissão.
7. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
8. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Breno de Lima Andrade
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cti200confeq@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA MANIPULAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS ESPORTIVAS
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), fatos relacionados às denúncias e suspeitas de manipulação de resultados 
no futebol brasileiro, envolvendo jogadores, dirigentes e empresas de apostas.  

Requerimento nº 158, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (10)

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)   (10)

RELATOR: Senador Romário (PL-RJ)   (11)

 
Leitura: 13/03/2024

Instalação: 10/04/2024
Prazo final: 07/10/2024

Prazo prorrogado: 15/02/2025
Prazo final prorrogado: 01/04/2025

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador Giordano   (MDB-SP)    (1,17)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (4)

Senador Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9)

   

 1.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,17)

 2.  Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (4,13,14,15)

 3.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (9)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3,8)

 VAGO     (3,16)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (3,8)

 2.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (12,16)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)  1.  Senador Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 
Notas:
1. Em 09.04.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular e o Senador Giordano, membro suplente, pela liderança do MDB, 
para compor a comissão (Of. nº 15/2024-GLMDB).
2. Em 09.04.2024, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares e o Senador Carlos Portinho, membro suplente, pela 
liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 05/2024-GLPL).
3. Em 09.04.2024, os Senadores Otto Alencar e Angelo Coronel foram designados membros titulares e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, 
pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 04/2024-GLPSD).
4. Em 09.04.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Efraim Filho, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 09/2024).
5. Em 09.04.2024, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PT, para compor a comissão (Of. nº 11/2024-
GLDPT).
6. Em 09.04.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do PSB, para compor a comissão (Of. nº 18/2024-GLDPSB).
7. Em 09.04.2024, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular e o Senador Cleitinho, membro suplente, pela liderança do Progressistas, 
para compor a comissão (Of. nº 05/2024-GLPP).
8. Em 09.04.2024, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa à suplência, pela 
liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 06/2024-GLPSD).
9. Em 10.04.2024, os Senadores Styvenson Valentim e Rodrigo Cunha foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pela liderança 
do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 65/2024-GLPODEMOS).
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10. Em 10.04.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Jorge Kajuru e Eduardo Girão, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIAE).
11. Em 10.04.2024, o Senador Romário foi designado Relator deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIAE).
12. Em 21.05.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em vaga cedida pelo PT, para compor a comissão (Of. nº 
017/2024-GLDPT).
13. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).
14. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
15. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
16. Em 23.10.2024, o Senador Angelo Coronel deixa de ocupar a vaga de titular e passa à vaga de suplente, esta em substituição à Senadora 
Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 13/2024-GLPSD).
17. Em 31.10.2024, o Senador Giordano foi designado membro titular e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, membro suplente, pela liderança do 
MDB, para compor a comissão (Of. nº 34/2024-GLMDB).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Gabriel Udelsmann
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiae@senado.leg.br
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2)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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3)CPI DAS BETS
Finalidade: investigar, no prazo de cento e trinta dias, com limite de despesas de cento e dez mil reais, a 
crescente influência dos jogos virtuais de apostas online no orçamento das famílias brasileiras, além da 
possível associação com organizações criminosas envolvidas em práticas de lavagem de dinheiro, bem 
como o uso de influenciadores digitais na promoção e divulgação dessas atividades.  

Requerimento nº 680, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

RELATORA: Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (13)

 
Leitura: 08/10/2024

Instalação: 12/11/2024
Prazo final: 30/04/2025

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)

Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,8,11)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

   

 1.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

 

 2.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Bloco Parlamentar Democracia
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 1.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (5)

 

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 

Bloco Parlamentar Independência
Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)  1.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (14)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)  1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)

 
Notas:
1. Em 24.10.2024, os Senadores Marcos Rogerio e Eduardo Gomes foram designados membros titulares e o Senador Izalci Lucas, membro suplente, 
pela liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-GLPL).
2. Em 24.10.2024, os Senadores Omar Aziz e Angelo Coronel foram designados membros titulares, pela liderança do PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2024-GLPSD).
3. Em 24.10.2024, a Senadora Soraya Tronicke foi designada membro titular, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 106/2024-
GLPODEMOS).
4. Em 24.10.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 38/2024-GLDPT).
5. Em 24.10.2024, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e o Senador Fernando Faria, 
membro suplente, pela liderança do MDB, para compor a comissão (Of. nº 32/2034-GLMDB).
6. Em 24.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2024-
GLPSD).
7. Em 24.10.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente, pela liderança do PP, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2024).
8. Em 24.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 15/2024-GLPSD).
9. Em 30.10.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 39/2024-
GLDPT).
10. Em 12.11.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, e a Senadora Professora Dorinha Seabra, membro suplente, pela liderança 
do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2024 - GLUNIAO).
11. Em 12.11.2024, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 17/2024-GLDPSD).
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12. Em 12.11.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Dr. Hiran e Alessandro Vieira, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIBETS).
13. Em 12.11.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Relatora deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIBETS).
14. Em 18.11.2024, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 108/2024 - 
GLPODEMOS).

Secretário(a): Reinilson Prado | Secretários-Adjuntos: Breno Andrade e Victor Comeira
Telefone(s): 6133034854

E-mail: cpibets@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,9)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,9)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,9)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,9)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (6,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,9)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,9)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,9)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,9)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,9)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,9)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,9)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (6,9)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (7,9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (8)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (8)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (8)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (8)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (8)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (8)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (8)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,10)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (10)

 4.    VAGO     (5)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
8. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 149

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,10)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,10,13)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (14)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,10)

 5.    VAGO     (7,10,12)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (11)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (15)

 2.      
 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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10. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
15. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
16. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 
Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro

Telefone(s): 3303-4608
E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3,11,12)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

  VAGO     (3,10,11)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,9)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,9)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (7,9)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,9)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (9)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

 3.    VAGO     (3)

 4.      
 5.    VAGO     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados membros 
titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 6/2025-BLDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

   

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 
Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira

Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7
Telefone(s): 3303-5919

E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10,11)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,8,10,11)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (7,10)

 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

  VAGO 

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (13)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,12)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

27 Fevereiro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 165

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7A9DCB030069481A. 

00100.036274/2025-75



9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi indicada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.      
 5.    VAGO     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (5)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.      
 3.      
 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

  VAGO     (2,10,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.      
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

   

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

  VAGO     (10,11)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.      
 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
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Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Instalação: 13/03/2024

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,8)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,8)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,8)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7,8,9)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
8. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
9. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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